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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística de Tapira para executar, pelo prazo de dez anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Tapira, Estado do Paraná. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00862/2019 MCTIC 
  

Brasília, 4 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011302/2014-30, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Artística de Tapira, inscrita no CNPJ nº 02.717.307/0001-33, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Tapira, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6370/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4092, de 21 de agosto de 2019, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4092/2019/SEI-MCTIC
 

de 19 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001237/1998 e nº 53900.011302/2014-30, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística de Tapira, CNPJ nº
02.717.307/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
21/08/2019, às 19:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4515576 e o código CRC 97EAC023.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4515576
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37430/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.011302/2014-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4706709 e o código CRC F48C0A29.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4706709
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.011302/2014-30

Interessado: Associação Cultural e Artística de Tapira

Setor: SEARC

CNPJ: 02.717.307/0001-33

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PR

Localidade: Tapira

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 30/08/2019, às 09:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582163 e o código CRC 73BBA722.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4582163
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural e Artística de Tapira, inscrita no CNPJ sob o n° 

02717307/0001, com sede, na cidade de Tapira, Estado, Paraná CEP 87830-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 

448 datada de 22 de março de 2002 e Decreto Legislativo n° 412 d4 2004 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 13 de Agosto de 2004 vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa. requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação 

de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial União. 

mm-

DOCUMENTO ENTREGUE PaO COHPBO 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, como representante legal da Associação Cultural e Artística de Tapira -

A.C.A.T., para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da Estação. 

Tapira 30 de junho de 2014 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of2 

9 ANATEL 
Agência \.H tonji dt> Metamunicjçòt** 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: AS S O C I AÇ ÃO CULTURAL E A R TÍ S TI C A DE TAPIRA 

CNPJ: 0 2 .7 1 7 .3 0 7 / 0 0 0 1 -3 3  

Certificamos que nã o constam, a t é esta data, p e nd ê nci a s em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta a gê nci a de cobrar quaisquer d í vi d a s de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta ce rt i d ã o refere-se exclusivamente à si t ua çã o do contribuinte no â m b i t o desta a gê n c i a , n ã o 
constituindo, por conseguinte, prova de i ne xi st ê nci a de d é b i t os inscritos em D ívid a Ativa da U n i ã o , 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 1 4 :4 3 :0 3  do dia 26/ 06/ 2014  (hora e data de Bra sí l i a ) . 

Vá l i d a a t é 26 / 07 / 2014 . 

Ce rt i d ã o expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/cprtiHí>r» aĉ 9rxrr»-i Requerimento  (0086406)         SEI 53900.011302/2014-30 / pg. 5
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualaüerdlvergência, providencté-junto"^ 
RFB a sua atualização cadastral. 

m REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J U R Í D I C A 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.717.307/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE I N SCRI ÇÃO E DE S I TU AÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/09/1998 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE TAPIRA TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACAT 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 
LOGRADOURO 
R PIRAQUARA 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
TÉRREO 

CEP 
87.830-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TAPIRA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no diazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30/06/2014 às 15:32:02 (data e hora de Brasília). 
Voltar I 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página _ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE 
TAPIRA 

FUNDADA EM 29 DE JULHO DE 1998 
SEDE TAPIRA-PARANÁ 

ESTAT UTO 

Das Finalidades e duração: 

Ari. 1° - A Associação Cultural e Artística de Tapira*, com sede no Município de Tapira, Estado do 
Paraná, é constituída com a finatidade de incentivar, promover e defender as atividades 
CULTURAIS, EDUCACIONAIS, ARTlSITICAS, ESPORTIVAS, CIENTIFICAS em seu mais amplo 
aspecto, inclusive na defesa da DEMOCRATIZAÇÃO DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO e suas 
práticas com propropósitos de promover a dmocracia, fazer uso dos meios de comunicação 
existentes e os que estarão por ser inventados para incentivar a informação comunitária e a 
produção cultural local, valorizar os bons constumes, a ética e a civilidade moral, de acordo com o 
art. 5o Inciso 9o da Constbuição Brasileira. 

§ 10 - É indeterminado o tempo de duração da Associação. 
§2° - A Associação não tem fins lucrativos. 

Da Associação: 

Art. 2° - São prerrogativas da Associação: 

a) Promover atividades artítiscas, edxacionis, científicas, esportivas e de informações. 

b) Incentivar comportamentos de participação, organização e solidariedade, criando ou estimulando 
para este fim, atividades, movimentos e organismos. 

c) Manter convênios ou associar a entidades similares para prestação de serviços e assessoria. 

d) Manter convênios ou associar a entidades não governamentais ou internacionais. 

e) Divulgar suas atividades através de órgãos de imprensa escrita, televisada, radiofüsão e outros 
meios. 

f) Prestar serviços compatíveis com suas atividades, com. o fim de arrecadar fundos para a 
manutenção da Associação. 

' g) Receber doações em caráter de apoio cultural 
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h) Administrar os fundos arrecadados apficando-os no sentido de alcançar os objetívos da 
Associação. 

Da Filiação: . 

Art. 3° - Podem filiar-se á Associação todas as pessoas maiores de 18 anos que queiram ter ou 
incentivar as atividades ligadas a área da cultura, das artes a da comunicação, que desejarem ter 
vinculo associativo com esta Associação. 

§ 1 o - Pessoas físicas menores de 18 anos e maiores de 16 anos, poderão associar-se na categoria 
de colaboradores contribuindo para a Associação com direito a voz mas não a voto. 

§ - 2o - Associação e Organismos comunitários e Sociais, poderão associar-se com direito a voz, mas 
não a voto. 

§ 3o - As pessoas jurídicas podem associar-se como colaboradores, contribuindo para a Associação, 
com direito a voz, mas não a voto. 

§4° • Após a fundação, somente serão aceitos associados contribuintes com direito a voz mas não a 
voto, que deverão ser apresentados por um associado, apreciado pela Assembléia Geral e 
aprovado, por no mínimo dois terços dos Associados presentes na Assembléia Geral. 

Direito do Associado 

Ari. 5° - São direitos do Associado: 
. . .  

a) Votar e ser votado para qualquer cargo da Associação; 
b) Gozar dos benefícios oferecidos pela Associação, na forma prevista neste Estatutot. 
c) recorrer á Assembléia contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 

§ 1° - Os membros da Associação não respondem nem subsidiariamente pela obrigações sociais. 

§2° - Os associados tem acesso a qualquer momento ao balanceie da Associação. 

Dos Órgãos Constituídos 

Art. 6 o- São Órgãos constituídos da Associação: 

a) A Assembléia Geral; 
b) A Diretoria; 
c) *0 Conselho Fiscal 

Art. 7o - A Assembléia Gerai é o Órgão máximo ê oberano da Associação e é constituída pelos 
associados no gozo de seus direitos. Ela se reunirá ê tracfdhanamente quando for convocada pela 

1 maioria simples da Diretoria ou requerimento de i m rçrço\ do\associados. Que especificarão os 
motivos da convocação. 
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Ari. 8° - A Assembléia Geral decidira por maioria simples dos votos presentes, sendo vetado os 
votos por rtfocuração. Fundionárá em primeira convocação com S0% dos associados, e em segunda 
convocação meia hora após a primeira, com qualquer número dos associados presentes. 

Art. 9o-As reuniões orcfinárias da Assembléia Geral são as de prestação de contas e de previsões 
orçamentárias, ambas serão anuais e obrigatórias. 

Art. 10 - As reuniões da Assembléia Geral serão convocadas com antecedência m~ínima de 10 (dez) 
dias e o edital deverá ser fixado em locais públicos, bem visíveis, na sede da Associação e publicado 
em jornal de circulação regional. 

Art. 11 - Compete a Assembléia Geral; 

a) Decidir em úliima e definitiva instância; 
b) Eleger a Diretoria; 
c) Reformar o Estatuto com dois terços dos votos presentes; 
d) Aprovar o balanço e as contas do exercício anterior; 
e) Analisar e definir o planejamento dos trabalhos do período seguinte. 

Da Diretoria 

Art. 12 - A Diretora será composta de 7 (sete) membros eleitos pelos associados com direito a voto, 
e atuará colegiadamente, nas decisões, destacando entre oe membros eleitos, um secretariado de 3 
(três) pessoas para encaminhar as decisões. 

$ Único - Os membros da Diretoria não serão remuerados pelo exercício do cargo. 

Art. 13 - Compete a Diretoria. 

a) Dirigir a Associação de acordo com o presente Estatuto; 
b) Administrar o patrimônio social e promover o bem geral dos associados; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto e demais decisões da Assembléia Geral. 

§ Único - As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria simples dos votos, com a 
participação da maioria simples de seus membros. 

Art. 14 - O Secretariado da Diretoria será composto por um Co<>rdenador, um Tesoureiro e um 
Secretário Geral, que dividirão entre si as tarefas e atribuições do secretariado de forma a viabilizar 
não só as decisões da Diretoria coJegiada, como fazer frente a Administração da entidade. 

Art. 15 - Compete ao Coordenador: 
è 

a) Representar a Associação em juizo e fora dele; 
b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
c) Convocar e instalar Assembléia Geral; 
4 Abrir e manter contas bancárias juntamente! etro. 

Ge 

• 
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Ari. 16- Compete ao secretário: 

a) Redigir e manter transcrições em dia das atas da Assembléia Geral e da Diretoria; 
b) Redigir as correspondências da Associação. 
c) Manter e ter sob guarda o arquivo da Associação. 

Art. 17 - Compete ao Tesoureiro: 

a) Zelar pelo patrimônio da associação; 
b) Manteres contas bancárias juntamente com o Coordenador, os valores da Associação, podendo 
aplicá-los ouvindo a Diretoria; 
c) Efetuar pagamentos e recebimentos autorizados; 
d) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
e) Apresentar ao Conselho Fiscal balancetes periódicos e anuais. 

Do Conselho Fiscal e sua Competência: 
i 

Art. 18 - Ao Conselho Fiscal que será composto por 3 (três) membros efetivos e dois sumplentes, 
compete: 

a) Vistar toda a documentação contábil da entidade fiscalizando-a; 
b) Emitir parecer sobre a previsão orçamentária e sobre o balancete anual; 
c) Opinar sobre as despesas extraordinária e sobre os balancetes periódicos. 

Do Processo Beitoral 

Art. 19 - As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal realizar-se-ão, a cada 2 (dois) anos, na sede 
da entidade, por chapa completa de candidatos, pela Assembléia Geral, podendo os seus membros 
reeleitos por mais de um mandato. 

§ 1° • As Eleições para a Diretoria serão convocadas em editai com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias contadas da data do término do mandato da Diretoria. 

§2° - Nos primeiros 30 (trinta) dias deverão ser registradas na Secretaria da Entidade as chapas 
concorrentes; 

§3° - A primeira Diretoria terá mandato de 01 (num) ano, tempo em que organizará a associação e 
promoverá as eleições. 

Art. 20 - O Patrimônio da Associação será constituído de: 

a) Da arrecadação feita pela Entidade; 
b) Das doações legadas;" 
cj Dos bens e valores adquiridos e suas possíveis re 

»d) Das prestações de serviços e ou assessoriaafx 
e) Das contribuições provenientes de apoio cultbraK 
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Art. 21 - Os bens poderão ser alienados, mediante prévia autorização da Assembléia Gerai 
especialmente convocada. 

Art. 22 - Em caso de dissolução, por qualquer que seja a causa, os bens da Associação deverão ser 
destinados exclusivamente a realização de seus objetivos e fins sociais. 

Art. 23 - Poderá a Associação manter atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços, 
desde que os rendimentos destas atividades sejam destinados exclusivamente a realização de seus 
objetivos e fins sociais. 

Da perda de mandato 

Art. 24 - Perderão os mandatos os membros da Diretoria que incorrerem em malversação ou 
delapidação do patrimônio social e ou também grave violação do Estatuto, abandono de cargo, 
assim considerada a ausência não justificada em 3 Crês) reuniões consecutivas, ou 5 (cinco) 
alternadas, aceitação de cargos ou funções não compatíveis com o exercício do cargo na 
Associação. 

§ Único - A perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral, assegurando-se ao acusado o 
amplo direito de defesa. 

Das Penalidades 

Art. 25 - estará sujeito as penas previstas aqui, o associado que incorrer nas seguintes faltas: 

a) Grave violação do estatuto; 
b) Atitudes que contrariem as decisões da Assembléia Geral; 

c) Difamação da Associação ou sua Diretoria. 

Art. 26 - As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão de 3 (três) meses é 2 (dos) anos; 
c) Eliminação do quadro social. 
Art. 27 - A Associação poderá ser dissolvida, mediante Assembléia Geral convocada especialmente 
para esse fim, com a presença da maioria absoluta dos associados com direito a voto. 

§ 1° - Em caso de dissolução da Associação, seus bens materiais, equipamnetos, acervos, valores e 
direitos, ficam automaticamente revertidos para uma instituição de caridade do Município. 

Art. .28 - O presente Estatuto só poderá ser reformulado por maioria de dois terços dos membros da 
Assembléia Gerai com direito a voto. 

Art.. 29 - Em caso de quaisquer dúvidas, que não sejam equacionaveis no que está previsto no 
presente Estatuto, fica eleito o fórum desta Comacca. [ \ vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^< «A& 
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Aos vinte e seis dias do mês de Julho de hum digo dois mil e um, às nove 
horas reuniram-se à Rua São Mateus 1732 a diretoria da Associação Cultural e 
Art íst ica de Tapira - A.C.A.T. para discutir e acrescentar depois de aprovado 
mudanças no Estatuto da entidade em questão por solicitação da Secretaria 
Executiva do Ministério das Comunicações Delegacia no Estado do Paraná. 
A p ó s a discussão ficou aprovado a inclusão no artigo 2° (segundo) das alíneas (i, 
j ) com a seguinte Redação: i) O quadro de pessoal será sempre constituído de ao 
menos dois terços de trabalhadores brasileiros, j ) A responsabilidade e a 
orientação intelectual e administrativa da entidade caberão somente a brasileiros 
natos ou naturalizados h á mais de dez anos. Ficou ainda aprovada a substituição 
da redação do artigo vinte e oito que passa a ser a seguinte. Artigo 28° - A 
entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do estatuto social sem prév ia 
autorização dos órgãos competentes. N ã o havendo mais nada a tratar o Sr. 
Coordenador agradeceu a presença de todos dando por encerrada a reunião e 
pediu que fosse lavrada a presente Ata que segue assinada por mim Alice 
Cardoso Perecin secretária "acfoc" e pelos demais presentes depois de lida e 
achada conforme. Em tempo: Decidiu-se também a mudança da redação da . 
alínea "c" do artigo décimo primeiro que ficou assim: Solicitar das autoridades 
competentes autorização para mudança no presente Estatuto. 

Assinaturas: 

Francisco Perecin 
Alice Cardoso Perecin 
José Eugênio Escórcio 
Tatiane Honda Perecin 
Nair Barboza Rosar 
Margareth Regina da Silva Escórcio 
Sônia Elizabeth Acosta 
José de Souza 
A n t ô n i o Á l v a r o Rosar 

Cópia fiel do original c«r*6rio ^ ' ;° * Vtíül?* 9 Docu* 
manto» • : ?essees Jjftdtas 
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Autenticação 

A presente fotocópia é autentica, confere 
perfeitamente com o origina] que me foi exibido em 
Cartório, retirada do livro de Ata n°. 01/2001., fls. 004. 
Dou fé, 

Tapira^ lt4e tubo de 2001. 

1 o Serviço Notaria! e 
Registro Civil Tapira 
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GXb* * o M ssfuxm teV -

O Maria  Lttcü Wfl • » • ík - . Jw • •». 
R. Cr- * » L 3Ji>  - F 0e»M!  í ;• £• '.'  i *  
CEP b*.S3!'  3 » - T' «ri.V. 

Maria LúcáMnm 

Esc. Juramentada. 

• 
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A presente fotocópia é autêntica, confere 

perfeitamente com o original que me foi 

exibido em Cartório. Dou fé. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, como representante legal da Associação Cultural e Artística de Tapira -

A.C.A.T., para fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que estamos 

solicitando junto a Anatel vistoria, especificamente para efeitos do processo de renovação de 

outorga para execução do Serviço de Radiofusão Comunitária, de acordo com a 

disponibilidade da Agencia. 

Endereço para correspondência: Francisco Perecin, na cidade de Tapira Estado do Pr CEP: 
87830-000 

Telefone para contato: (44) 3 6 7 9 - 1 1 2 0 - 3679-1012 Celular (44) 9104-2942 

Correio eletrônico (e-mail) Francisco. perecin@hotmai 1.com ou perecin@seed.pr. gov.br 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para 

fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 

conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 

14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência: Francisco Perecin, na cidade de Tapira Estado do Pr CEP 
87830-000 

Telefone para contato: (44) 3679 - 1120 - 3679-1012 Celular (44) 9104-2942 

Correio eletrônico (e-mail) Francisco.perecin@hotmail.com ou perecin@seed.pr.gov.br 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 32 ANDAR 

CEP: 70044-900 BRASÍLIA - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.011302/2014-30  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 09 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 09/09/2014, às 10:09, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0127433 e o código CRC D50E187D.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21411/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011302/2014-30
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE TAPIRA ,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tapira/PR, por meio da Portaria nº 448, publicada no DOU de
27/03/2002, e Decreto Legislativo nº 412, publicado no DOU de 13/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 13/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 11/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/08/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 12:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 30/08/2016, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
13/09/2016, às 20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1311218 e o código CRC 57F69169.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.001237/1998
e nº 53900.011302/2014-30, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E ARTÍSTICA DE TAPIRA, por meio da Portaria nº 448, publicada no Diário Oficial
da União em 27 de março de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tapira/PR, em razão da apresentação intempestiva
do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)

2027­6535/6196

 
PARECER n. 00932/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011302/2014­30
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE TAPIRA
ASSUNTO: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Tapira, Estado do Paraná.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 
Senhor Consultor Jurídico Substituto,
 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº  21411/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1311218),  submete  à  apreciação  desta
Consultoria Jurídica processo de renovação da outorga para a Associação Cultural e Artística de Tapira, para prestação
de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Tapira, Estado do Paraná.

 
I – DO RELATÓRIO
 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária  ­ RadCom por
meio da Portaria nº 448, publicada no Diário Oficial da União de 27.03.2002,  tendo sido o  referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  412,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  13.08.2004,  segundo  a  Nota  Técnica  nº
21411/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1311218).

 
3. A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  11.08.2014  (doc.  nº  0086406),  colacionando,  na
oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

 
4. Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica
elaborou a referida Nota Técnica nº 21411/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1311218) sugerindo a extinção da outorga diante
da intempestividade do requerimento apresentado pela entidade, submetendo os autos para decisão do Exmo. Ministro da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.

 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO
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6. Segundo a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço
in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:

 
Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998, estipula o seguinte:

 
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de
três a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações[2]. (grifo nosso)

 
8. A outorga concedida à entidade foi deferida pelo ato do Ministério consubstanciado na Portaria nº 448 e
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 412, publicado no Diário Oficial da União de 13 de agosto de 2004, nos termos do
art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10 (dez) anos concedido à entidade para executar
o serviço de RadCom expirou em 13 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 13 de julho de
2014. Porém, conforme relatado na primeira parte desta peça, constatou­se a inércia da entidade, que deixou transcorrer
o  prazo  necessário  para  pleitear  a  renovação,  tendo  encaminhado  o  requerimento  apenas  em  11  de  agosto  de  2014,
caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a  entidade  ter  apresentado  o  pedido  devidamente
instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10. Dessa forma,  tendo em vista a  intempestividade do pedido apresentado pela entidade, pode­se concluir
pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.

 
11. Por  derradeiro,  cumpre  salientar  que,  caso  a  entidade  não  tenha  interrompido  o  serviço,  há  que  se
concluir que a execução após o dia 13.08.2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12. Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível
ocorrência de execução clandestina do serviço.

 
13. Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  Nota  Técnica  nº  21411/2016/SEI­
MCTIC  (doc.  nº  1311218),  sendo  necessário  apenas  incluir  a  data  a  partir  da  qual  deverá  ser  declarada  extinta  a
outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta desde o
dia  14.08.2014  a  autorização  outorgada  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  E  ARTÍSTICA  DE  TAPIRA,  por  meio  da
Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO
 

14. Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,
considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  Associação  Cultural  e
Artística de Tapira, outorgada para executar o serviço de  radiodifusão comunitária na  localidade de Tapira, Estado do
Paraná,  em  consonância  com  a  sugestão  da  Secretaria,  opina  que  seja  declarada  a  extinção  da  outorga,  com  a
consequente publicação de portaria, em virtude do cumprimento dos seus efeitos.

 
À consideração superior.

 
 

Brasília, 06 de outubro de 2016.
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JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único do art. 6º da Lei
nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2] Atual Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos da Medida Provisória nº 726, de 12
de maio de 2016, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios.
[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e
estatal.
(...)
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, na forma
dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI ­ não obediência ao tempo de funcionamento da estação comunicado ao Ministério das Comunicações;

 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011302201430 e da chave de acesso 2af9fc51

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 11809186 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
06­10­2016 11:25. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

 
DESPACHO n. 02312/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011302/2014­30
INTERESSADOS: Associação Cultural e Artística de Tapira
ASSUNTO: Não renovação de outorga
 
1. Aprovo o Parecer nº 00932/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Coordenador Jurídico de
Radiodifusão Educativa e Comunitária, Julio Cesar Ferreira Pereira.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011302201430 e da chave de acesso 2af9fc51

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 12088402 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  06­
10­2016 11:48. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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NOTA TÉCNICA Nº 16955/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.011302/2014-30

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Cultural e Artística de Tapira,  executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira, estado do Paraná,
protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0086406), em
11/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
13/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração,
atualizada, atestando
que a emissora
encontra-se com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação
vigente, constantes da

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa
declaração não precisará
ser autenticada ou ter firma
reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações.
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respectiva licença de
funcionamento da
estação.

Comunicações.

Art. 131,
inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o estatuto
social deve estar de acordo
com o que dispõe o art. 40
da Portaria nº 4334, de
2015.

 

Observação 2: o estatuto
social deverá ser
encaminhado registrado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, conforme
segue especificado:

- no art.2º do estatuto
social, faltou indicar a
finalidade de executar o
serviço de radiodifusão,

-  garantir o ingresso
gratuito, como associado,
de toda e qualquer pessoa
física ou jurídica,

-  garantir às pessoas
físicas  associadas o direito
de votar e ser votado para
os cargos de direção,

- garantia do direito de voz
e voto aos associados nas
instâncias deliberativas,

-  acrescentar ao art. 7º do
estatuto, "que a Assembleia
Geral possa também ser
convocada ao menos por
1/5 dos associados" (art.60
da Lei nº10.406/2002-
Código Civil),
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à Portaria nº
4334, de 2015.

- determinar com clareza,
os cargos que compõem a
estrutura administrativa,
bem como as suas
respectivas atribuições, haja
vista, a discrepância
existente entre os art.12 e
14 a 17 do estatuto,
lembrando que todos os
cargos devem ser
preenchidos através de
eleição.
Sugestão: revogar os art. 14
a 17 e alterar o art. 12.

- determinar "o tempo de
mandato dos membros que
compõem a diretoria,
ficando limitado ao máximo
de quatro anos, sendo
admitida uma recondução,
isto é, uma única reeleição"

- determinar que não seja
feita a distribuição de bônus
ou eventuais sobras de
receitas entre os
associados,

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para se
adequar ao que determina
a Portaria.

 

Observação 1: as
alterações estatutárias
deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto,
no Cartório Civil de Pessoas
Jurídicas.

 

Cópia da Ata de eleição
da atual Diretoria, 
devidamente registrada
no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
constando todos os cargos
previsto no   Estatuto Social,
alertando que nenhum
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Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter cargo
junto a Diretório de
Partido Político ou ter
qualquer outro tipo vínculo,
seja familiar, religioso,
econômico, etc.

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

 

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por
todos os cinco (5)
membros do Conselho,
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como a
grade de programação.

Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre outras,
as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

 

 

.A Entidade deverá
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Art. 22,§3º,
III,
c/c o art.42
da
Portaria nº
4334,de
2015

RG e CPF de todos os
dirigentes.

encaminhar cópia LEGÍVEL
do RG e CPF de todos os
membros da Diretoria.

Não serão aceitos cópia da
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que
já contém o CPF, fica este
dispensado de
apresentação.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
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respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá ser indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 26/07/2017, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2017, às
09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2074237 e o código CRC 0BC894BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 2074237
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 33142/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Cultural e Artística de Tapira,
Rua: Piraquara, s/n, Centro
CEP: 87830.000 - Tapira/PR
CNPJ n° 02.717.307/0001-33

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011302/2014-30.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16955/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2017, às
09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2075480 e o código CRC FB0C26EC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 33142/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011302/2014-30 - Nº SEI: 2075480
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29391/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.011302/2014-30.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Cultural e Artística de Tapira , entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tapira, estado do Paraná.

 

ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
11/08/2014, e o prazo para a solicitação de renovação se encerrava em
13/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.             Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação apresentada, as quais foram encaminhadas à Associação por meio
da Nota Técnica nº 16955/2017/SEI-MCTIC, recebida em 25/08/2017, conforme
Aviso de Recebimento (AR).

 

4.             Entretanto, a Radiodifusora não enviou os documentos solicitados.

 

5.           Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", será sugerido o
indeferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 20/12/2017, às 15:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2514484 e o código CRC 3F28F534.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 2514484
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 54917/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Artística de Tapira (CNPJ nº 02.717.307/0001-33)
Rua Piraquara, s/n, Centro
87.830-000 - Tapira/PR

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011302/2014-30.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29391/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade.

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação de outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 28/12/2017, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2514525 e o código CRC 4C6CD5D4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 54917/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011302/2014-30 - Nº SEI: 2514525
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6539/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011302/2014-30.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Cultural e Artística de Tapira , entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tapira, estado do Paraná.

 

ANÁLISE

2.        Por meio da Nota Técnica nº 29391/2017/SEI-MCTIC ( 2514484), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre o não cumprimento de exigências
feitas por este Ministério e concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse
defesa. A referida Nota Técnica foi recebida em 17/01/2018.

 

3.         Ocorre que, até a presente data, a radiodifusora não se manifestou,
restando comprovada sua falta de interesse processual.

 

 

CONCLUSÃO

4.              Portanto, com base no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida
a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] II - não
tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências,
conforme solicitação do Ministério das Comunicações", esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de
renovação da outorga da Entidade.

 

5.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo improrrogável de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 27/03/2018, às 09:21, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2806998 e o código CRC E29A932F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 2806998
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

 

 
DESPACHO

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO
EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO , no uso de suas atribuições,
resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 6539/2018/SEI-MCTIC, constante no
processo n° 53900.011302/2014-30, de sorte a indeferir o pedido de renovação da
outorga da Associação Cultural e Artística de Tapira, autorizada por meio da
Portaria n° 448, publicada no Diário Oficial da União em 27 de março de 2002,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira / PR,
em razão do não cumprimento de exigência no processo de renovação da referida
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
13/04/2018, às 09:37, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2807018 e o código CRC E1A9C6AE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 2807018
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 11753/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural e Artística de Tapira (CNPJ nº 02.717.307/0001-33)
Rua Piraquara, s/n, Centro
87.830-000 - Tapira/PR

  

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da Outorga / Processo nº
 53900.011302/2014-30. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1 .                Informamos que o processo de renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Cultural e Artística de
Tapira, sediada em  Tapira / PR, foi indeferido, conforme Nota Técnica nº
6539/2018/SEI-MCTIC, em anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório
e da Ampla Defesa.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
11:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2807031 e o código CRC 8F87D068.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 11753/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011302/2014-30 - Nº SEI: 2807031
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.011302/2014-30.

Entidade: Associação Cultural e Artística de Tapira.

Assunto: Recurso prejudicado. Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção à previsão contida no §4º do art. 130 da Portaria nº.
4.334/2015/SEI-MCTIC com redação dada pela Portaria nº. 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, opino pela retomada da
análise processual a fim de se notificar a Entidade e verificar a viabilidade do
deferimento da renovação da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 01/08/2018, às 08:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3217479 e o código CRC 355A534C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 3217479
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.717.307/0001-33
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/09/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACAT
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R PIRAQUARA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

TERREO

CEP

87.830-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

TAPIRA
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(044) 6631-234

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/09/2018 às 09:11:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.717.307/0001-33

Certidão nº: 158588661/2018

Expedição: 19/09/2018, às 09:40:17

Validade: 17/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.717.307/0001-33, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 21143/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011302/2014-30.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Cultural e Artística de Tapira,  executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira, estado do Tapira ,
apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 0086406), em
11/8/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
13/7/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve conter
todas as declarações
constantes do
modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser
assinado por todos
os dirigentes.
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

Cópia da Ata de
eleição da atual
Diretoria, 
devidamente
registrada no
Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
constando todos os
cargos previsto no  
Estatuto Social,
alertando que nenhum
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter
cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
f a m i l i a r , religioso,
econômico, etc.

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
dos membros da
Diretoria.

Não serão aceitos cópia
da Carteira Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do
Conselho
Comunitário, datado
de janeiro/2018, sobre
a programação
veiculada pela emissora,
assinado por todos
os cinco (5) membros
do Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
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nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

representadas pelos
membros, bem como a
grade de
programação.

Observação 1:
poderão indicar
representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada bem como
representantes da
Administração Pública
ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário
e, portanto, não
podem assinar o
relatório.

 

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que
a Entidade se encontra
devedora. Por essa
razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de regularidade
da Entidade relativa ao
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
(FGTS).

Após consulta ao sítio da
Caixa Econômica
Federal, verificou-se a
impossibilidade de
emissão de
comprovação de
regularidade perante o
Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço
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(FGTS).
(FGTS). Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

  Certidão NADA CONSTA
da Justiça Estadual.

A Entidade deverá
encaminhar Certidão
NADA CONSTA Cível,
Criminal da Justiça
Estadual,  com
referência aos
membros da Diretoria
Executiva.

  

Certidão NADA CONSTA
da
Justiça Federal -TRF4-
RS.

A Entidade deverá
encaminhar Certidão
NADA CONSTA 
Criminal e Eleitoral -
1º Grau da Justiça
Federal,  com
referência aos
membros da Diretoria
Executiva.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
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correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
19/09/2018, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3378514 e o código CRC 5435B23B.

 Anexo: Anexo 5 evento SEI 3378983.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 3378514
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37195/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
TATIANE HONDA PERELIN PRADELLA
Representante Legal da Associação Cultural e Artística de Tapira (CNPJ nº
02.717.307/0001-33)
Rua: Piraquara, nº 525 - Centro
​CEP:87.830.000 - Tapira/PR.

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011302/2014-30.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21143/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
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mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 14:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3378904 e o código CRC 5595300B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37195/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011302/2014-30 - Nº SEI: 3378904
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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ANEXO 5

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

-.- .,.,~ " .QUALIFICAÇÃODA ENTIDADE

RazãoSocia l: I ASSOCIAÇÃOCULTURALEARTfsTICADETAPIRA
Nome Fantasia:

TAPIRA FM
1 CNPJ: I 02.717.307/0001-33

Endereço de Sede:
RUA SÃO MATEUS,1732, CENTRO

Município: I TAPIRA I UF: 1 PR 1 CEP: 187.830-000

Nome do representante legal:
TATIANE HONDA PERECINPRADELLA

Endereço eletrônico (e-mail):
Bacharel r@ hotmail.com

Endereço de Correspondência:

Município:
TAPIRA

RUA SÃO MATEUS,1732, CENTRO

87.830-000

..

" LOCALIZAÇÃODE INSTALAÇÃODO SISTEMAIRRADIANTE t

Endereço:
RUA PIRAQUARA,S2S,CENTRO

Município:
TAPIRA I UF: T PR 1 CEP: 187.830-000

Coordenadas do S istema Irradiante I Latitude: º (N /51 '23S19Z400"
(Padrão GPS-WGS84): I Longitude: ºW 'S3W040S00"

Excelentissimo Senhor M inistro de Estado da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Municip io e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solic itar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurid ica possui recursos financeiros para o empreendimento ple iteado;

11 - a pessoa juríd ica não está impedida de transacionar com a adm inistração pública federal, d ireta ou indireta;

111- a pessoa jurid ica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constitu ição;

IV - a pessoa jurid ica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica não mantém vinculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a suje item

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou relações financeiras, re lig iosas, fam iliares, politico-partidárias ou comercia is.

V I - a responsabilidade editoria l e as ativ idades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasile iros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercicio de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especia l;

V III - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fie l cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Comunitária, em especia l a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;
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IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "e", Ud/1, I'ell, /lf', "g", "hll

, "i", "j", "k", 1/1", "m", "n", 1/0",

"p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: I TATIANE HONDA PERECIN PRADELA

Cargo: DIRETOR GERAL Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

5.11.065-0 ______ Emissor: 5SP/PR 045.385.579.80

Endereço: RUA"SÃ,Çl ~ ATEUS, 1732,CENTRO

Município: TAÍ'IR~ \ I UF: PR CEP: I 87.830-000

Assinatura: C)&.\'I\
~

Nome do dirigente: I LOM .R LOPO ROMERO

Cargo: DIRETOR ADMINISTRATIVO Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

5.747.496.3 Emissor: SSP/PR 764.132.508-44

Endereço: RUA GUARAPUAVA, 846

Município: - TAPIRA - I UF: PR CEP: I 87.830.000

Assinatura:

~~fY

021.114.139.92

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: FLORISVALDO DE ARAUJO QUEVEDO

Cargo: DIRETOR DE OPERAÇÕES Tit. Eleitor:

RG: Órgão CPF:

6.932.666-8 Emissor: SSP/PR

RUA CLEVELANDIA, 1691

TAPIRA 87.830.000

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão .

. Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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DATA DE NASC IM ENTO : 0811111961

ASS INATURA DO D tRETOA

LE r NV7 .116 O E29 I08 I83

REG IS l'RO GERAL : 5 . 1 1 1 . 0 6 5 . •0 DATA DE EXPED IÇÃO :0110612018

NOM E , TAT IANE HONDA PEREC IN

V . DA EM TODO O TERR R IO NAC IO NAL

NATURAL~ADE;PARANAVAUPR

F IL IAÇÃO : JO SÉ REM IJO PEREC IN

CEC IL IA M UTSU t.11 HONDA PEREC IN

C U R m B A lP R

DOC . OR IG EM : COM ARCA=C IO ADE GAUCHA lPR . TAP IR A

C .C A S .A V .O IV - l 6 6 0 , L N R O o o S A , F O lH A " '2 9 6

P I S I P A S E P : 1 2 8 .5 3 2 4 3 .5 1 - $

C P F : 0 4 5 .3 8 6 .5 7 9 - 8 0

T A P IR A (P R ) 3

A ç i~ s ~ n i efO t0 6 ~ ~ i~ ~ i!u tên llca , con fe re
pe rfe itam en te com o o rig iN a i que m e fo i
e x ib ido em C~ rt6 rlo . D ou lé .

u .Lc ? " ! - " •.................... - _ _ ..• .: : . _ _ _ .._ ..~ -

I
i

A S i lN A T U R A 0 0 T lT U t .A A :

CARTE IRA DE IDENT ID ADE

1.1; S t ! r v ~ o N l ) l a r i a l e Reg is tre . C iv i l T a p k a

C N P J 7 8 .1 8 8 .1 7 4 /0 0 0 1 - 1 7

C J Gilberto Massanon' Aoki. O f i c i a l

C ] Julio Hiroshi Aoki - Escre 'ten te
R )A CAM PO LARGO , 549 . F . (44 ) 3679 -1214

'> ' ., 37830 .(100 - TA P • R A , PARANA

R E P U B U C A F F :D E R A T lV A D O B R A S IL

~ SECRETAR IA DE ESTADO DA SeGURAN çA PÚBL IC A

_ E AOM IN '5TRAÇAO PEN ITENC IAR IA

.

~1 '. IN ST ITU TODE rO ENT IF IC AÇAODO PARANA

R G : 5 .1 1 1 .0 6 5 .0 I
. 1,

~
T• • • • • • d e N o t l s

_ ••~~C 6p la

FOl-l93825
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A presente fotocÓpia é autêntica, confere
erfeitamente com o original que me foi
exibido em Cartório, Dou fé,

OAT", DI-
E>::r.f.TJII:;':"O

.-.-

5.747.496-3

A' A

JOaO GENEROSO OOS SANTOS

MARIA LOI'O DOS SANTOS

',": "'~
lOllAR LOPO ROi'lERO

PIRAPOZINHO/SP

000 0' ••"M COi1AACA=SXO PAUlO/SP, 3. SUBO I

C.CAS 174t,LIVRO=B7,f0LHA=21e

II prcseme fotocópia é autentica, confere
perf~ltamente com o original que me foi
eXibido em Cartório, Dou fé.
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,

rUJRISVA!-£I0 DE il!Ulí.1J!J tiUEVELiD

DCTAV!ü ~~[V£DO

V!~GINIR O[ RxAUJil aU[V~DU

~O\j;~f.(~!"!:'!l~ l'f>-

~;]!íIlp.~?<r/;~H.IIt!t/ijg,TADHfi

~.NAS~~52,L~VR0~2~lf£~~n~if

•

- -- '--"""--'-.' ......._ - _ .•..•....•••.........._~._~._.__ .._ _-- - __ _-_.- ..

fi" prcseí1~efotocópia é autêntica, confer~

perfeitamente com o original que me fOi

exibido em Cartório. Dou fé.
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COPEL

www.copel.com
0800 51 00 116

tOMAR lOPO ROMERO

R GUARAPUAVA, 846 .00276 LT09

CEP: ~7830000

CPF'16A1J250e44

TAf'IRA-Pk

....

16193202

venc(~ento

16/10/2016

Val,or a P~gar

R$,166.76

'h, , , Infonna ões Técnicas" : ~ ' f' ,{

NO, M fd:dor. 02\l4131m. BIFASICO

leitura Anterior leItura Atual Mtdldo
27ltl812018 2610912019 2li duUI
11430 1167" 1« kWh

Conslante de
r.lu lllp lk.e ••••

1,00

Total
F;l(ul'lIdu

14 k••••••h

Mes Rer~nmcla 0911018

Consumo Data

M.<1;olo;.. Ap, ••""nu,cao
",i7 ~Wh 25J0912018

Conjunto.

ReaUze,do Men~1l.1

l.lm lte M .nul

Um lt" Trlrnuln.l

lim ;" Anual'

Mn01/:t018

(lM IC EUSD (Rf.l
0,00 h

3.:20h :i246

RESIDE/RESIDENCIAl..

I:' :

T'I'OSIIO Ccr.trltada
1211220 vons

Umite falu adequada de TenslIo
. 117 .133/202 _:231 ~Oil8

MES llôll8 1l7lli> (06/18 lI6llB O~ljil .xl/l& Olllli 01118 12117 l1Jll 10117 OSI/H

CONS 126 1~$ 129 1f;1iI 103 19.,j; 168 '''' IliJ 132 1~2 11i

PGTO :211011 30107 '!.TKJ6 ~~ 30~ 29103 ClOIOJ 02m 2tI/u um JOJ10 2'9m

ilio t,' :,,",' C","'" Valores Faturados "

~ºIe ~!~~b ç.Q@ º~É.t'!~ .BQ :I.e!i~£.I!!!ª ~2"~!Q~~~n:ª-!.ri!. ê
Emllldll tom 25/M12018

Produlo Valúr Valor BiI~t d. Allq.
Ouuicau Uno Cansuma Unltario lotei C.lculo ICMS

,--------------~~~~.".-"--.--
01 ENeRGIA ELETRICA CO l~SUMO kWh 144 O ,7&4õSJ 112,ia 11292 2i,00%

02 ENERGfACOHS BVERMElHA.P2 kWh 11,14 11,14 29,00'% ,

03 CONT ILUM IN PUBLICA MUNIC IPI 21.64

Q.4 DOACAOlBV.{.IBOO0655099 17,00

~CaICUIo<lOiC~124,ffJf\ialtlrICMS: 3f>~~lõrTOlõlldi-NOt;fj~ Iss.iD-

~;:~~:i7lo-dolV~I:,~~I[---.---------;:-~rY.dO1I0~~::-.--- ]
OI~tf,bu;clO 21.28

i::bn:II~~~UO .~::: BBJ~,.B,...2.eADB.YDA.1.AOD6.60JB.A30C,'EA, o

Enc,ugn e,eo
TOTAL 12~,1Z

INCLUSON-,Ã-FATÜRAPIS-q"i"-'-iúECOFtNS' H~NFc.>AMÊ1fEiAN~Eil30I:2006-=---
A PARIlR OE01!09n01S. PISiI"ASf.P 1,15% t' COFjNS~.J1%
Atrno ~upl;riúr a JlSdla£iuJ ••it. inchJ5ilO}no}ua.utro d;, inadimplenteS CADINlPR
Agora. pO&~lvt't,,(orr.r liO'Jvidorill da Cop.1 pelo SIto!'ou Mobile.
AqlJ~lqlJUhmpo pod" s~r $olicitllldoo cl"c"lllm~nto dt valoru nao r,laclo"lId03
a preslacao do strvlco de energIa .1.lrlca, corno co"veníOIl' dOllcon
P,rlQdQ~Bilnd Tarif V.rmelh ••P2.28/08-2&J09

-~~-_.-

A prm~:~IQIQti.lpiª ~ ª~lentica:Cõriiere
perfe itam tM IO C(lN l O ~rig ln~1que me foi
exib ido em Car lo. Do~ f ti,

-P~ 1".Jc
:25 J 0'1/ ól.DJ8

-;:.55 h

Valor a pagar: R$166.76VenCImento: 16/10/2016

Controle l~umHo Ul' id••ntlficllceo

01-1018ti8217U:191.83 16193202 ."0912018

,/1,5[1 ti 7tl.ti]
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11 COPEl
CopeJ Olltrlbulçlo B.A,
R\III ~ Izkloo l B Ianttl, 158
81200-2-40C~.PR
CNf'J 04.3M.89MXXll-06
IE 9O .233.073-Q 9 IM 423.1192..04

W W W .copel.com

08005100116

U nidade C O l13urn ldol1 l

V .lor

407,05

AS (1 ti 6t::1 ,O ]

16194500

~'vencL,,!ento

Mel; H,rer'nela OOf2019

Comóurno Data
Media/Dia Apresenlecllo
1275 kWh 27/OEU2018

M ••

08/2018

Tota l

Fatun.do
400 IoWh

Valor a pagar: R $ 424,95

Constante de
Multlpl1Cllcao

1.00

TAPIR A.PR

;, I I:"

tlQ B E'~t.;..~b£º~ r!ê: êt:!êB.º~êb[TB:!~!]g, :!~~ª1!!Q 2ªt~!!ê.
Emitida em 27/08/'2018

P'uduto V.lor V~lor 811sede A(iq
Oescricllo Un Consumo Unlhrlo Tolal Calculo ICMS

FR AN C ISC O PER EC IN

R SAO MAfeUS, 1732 -QQ159l11

CEP. 87830000

C PF, 14261774968

Constatamol debitol que podem fuu lbr no l;orte d•• nergia I .• pOI
uh, em J mnu no enCltrrlllnento tontrah.lll d. unidade com li Cop,l
Nul. porlado. haver. CoorllnclI conform.l'gi,llIclo Atraio d• .(5
diu suJeitalnclull1I.ono CADIN.Cobranc. de atividade lIenson. PQd.
nr ucluldl d. filtufII. Ontansider. o lIv!so. ello t.nha p.go.

No MedIdor; 0:460J4:Ó:~-1~- TRIFASICO

L.itura Ant.rIQ r Ltllu tl Atuill Medido
2610712011;1 27/00/:<:016 32di"

58443 68951 400 kW h

COllJUnlO.CIDAüEGAUCHA Mn06/2019 Tllnno Contr.t~dil
DIC DMIC

EUSD (R $)
127/220 wolls

000, 0.00 h

5 ti5 h 3.20 h ao .•• Umlle hll~lIadllqua<illdo.>To.>nsao:
11.10h 117-133/202_231 volls

-'"
M" 01118 06/18 0~/18 0~/'6 03118 0.:118 0lIT8 1:!/17 11/17 10/17 011117 08/1'
CONS

'" '" '"
37~ ". '"

J~6

'" '"
,.,

'" '"poro ,,,., 11107 1"'106 24!l,l6 ".. 19.<12 OM);? W12 0111': 26/10 25110

-_._-----_._--------------------_._--
01 ENEF-IGIAElETHICACONSUMO ItWh .lOe 0,773€112 315.74 315.14 2'9,00%
02 EN[RGIACONS BVERMELHAFlltWh 31.11 31,11 29,00%
03 C otH lLU M .N PU BLIC A M U N IC IP I 39.49

04 JU R O S C O N TA AN TEf{IO H 3,93

05 AC R ESC IM O M O R ATO R IO 2,03

06 SER V.EM 1SSAO D E 2 VIA FATU R J. 5,74

07 UOPECCAN-CANCER4:>_2101700J 20,00

oa M U LTA PO R ATR ASO N O PAG AM EN T 6,91

IBas. de ClIlcuh;>do JCMS -~a[]YâTõrlêMs:"""'1õO:68!~lioryot~ioie-Fl$c~- n 424,9fJ

i~:~~7:iC'OdOl~~.;~~$~ Rnerw.do 10 Fisco =:JDtnrlbule~ll 6O.a1

i;~:'t~~~UO1~~:~: F5F6.E559.EFEB,5F44.E8A7,25E5.8i'74.17F.6
EnCI'i1l118.72
TOT,I,l 346,85

IN C LU SO N A'FATU R A PISR$ 3,35 E-C -O -F-'N -S '~R -'-'-'- .• -,-. C ~O -N =F-O R -M -E-R ~E-S-. A-N=EEL130I2ÕÕS
A PAR TIR D E 0110&/20113 • P iS /PASEP O .9t1% e C O FIN S 4,62% .

Atruo lIupltflor a 45diu 5uieiti!llnclu~lIono cadastro d. i'llldimpitlnt•• CAOINIPR
Agora. posslvel r~eune( a Ouvldoria da Copel pelo SIIIIoUMObile.
A qualquer tempo pod. ur lIollcitedo o nnulamllnto de weloru 'lao r.lllelollllcioll
11prntaeao do serwko dt rnrrglll eltlrielt, como eon'veniOll, dOllcotl
DEBITOS; 0712018 R$ 407,05
Periodoll BandTarif .. V"m,,)ha P2:11101.27/08

Vencim ento: 18/0912018

Conlrole Numero de IlIentlflcaclo
01-20186705376360.64 16194500

NAO RECEBER. DEBITO AUTOMATICO. !lANCO _341 -AGENCIA. 5230

CASO NAO OCORRA O DEBITO, UTILIZE O COOIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO

836300000046 249501110004 00101020186 9 705316360644

10
CU
lD

~
:I
O
LL
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Valor

146;14

030018

Data
Apresenltlcao,
2110012018 •.

WWW .cope l.com

0800 81 00 116

Un ldad li~do ra

T ""SilO CClOtratada
121 volts

Limito f,) lu "d"quada dt hnuo
117-1J3vIlltt

folesReh,r.ncja

Constante de"" TO!;1I1~ Con llO um o

Mulllpllcacao Fatun.do MedlolDia

1.00 .•••.~60IlWh 6.62 "Wh

RESIDE/RESIDENCIAl

fUSO (R$)

~a.49

TAP IRA .PR

"p. u. ..

Me:oOl12018

OM IC

0 ,00 h

3.20 h

11 COPEL

OCTAV IO QUEVEOO

R CLEVELANO IA , 1691 _ 0220 L TA

CEP- 87930000

CPF: 23624660953

Conatl!.lalnOIl debltOI que pod ••m Tl'l>ullll" 110 eorte de ."& '111" e .llf>óm
:6.1~, lIm '3mlSelltO .nUllem •••nto Contralu.1 d'Un!dlde com e CapeI.
Nest. pflrlodo, havera cobranca. <:0111""li lI,glsllO<:IO. Alralo (le oiS
dias lI"ultltllnc:lusao no CAOIN.C(,>l,.anca de IlUvldade aCIIIDr!. a pOdt'
ser exduldl da rBtur. Oe.tOllsld ••r" o aVIII,?cuo hmh. pago

No. M ed ido r: 0851701483 . MONO ""AS1CO

lll'J:.•.••.•Anterla;- Leitura Alual Ml!didO

26J0212018 2710312018 29 dIas
33314 33474 160IiWh

R.,.'lzldo M~nsal
L1mlt, Meneei:
Umlte Trlmul,..'"
limltfl Anlltl:

Conjunto. CIDADE GAuCHA

D le

0 ,00 h

5.55 h
1l, 10 h

:a,21 h

Mf" "18 01f18 12117 11/17 10Jll 09117 011/11 QTn7 06/17 O~/l1 04/17 03/17

TAP IRA (PR )

A p resen te fo tocóp ia é au tên tica , con fe re
pe rfe itam en te com o orig ina l que m e fo i
ex ib ido em Cartó rio . D ou fé , -

'"

Allq

ICM S

29.00%

Y4F I
I

'"
1210(1 lMl5

106 .9&

'"
lJ ''"'"'"'"'"'"

,.,
19102 14102 Oj!01 06/11 10111 OV!10 14109

----

~mf!ª~~£º~ ºª t~~8 :º-!!l!ªlli!~oo"~!>~n,~~~ j!:ª
,~.•. ' Emitida em27i0312018

P rodu lo Va lú r Va lo r SU l!' d"

Cncou" Un Consumo Unlla"o Tolal Calculo

01 ENERG IAE lETR lCA CONSUMO kW h 160 0 .668 .137 106 ,95

02 CONT 'lUM INPUBL tCÁ MUN1C IP l , 37 ,61

I !S.a.,.d, Calculodo :CMS:.~~MS 31,01 l/ValorTo~~4aNollll Fiscal

: ""POliCllldoIVllor •• I _ ..... "tlltr •• <io dO r''''LQ

1-<6~,';;~:'ua-1 ;'~L -
T,:-nlmlllU Ú7 F7BJ.6005.2F55.B636.C9AJ.6101.8Ceg.E927T,'b"IGt 38.-41
Enca'llU •••••Il
TOTAl 106.9ll

INF.ü:JSõNA FATURA PIS r:) o:~iEcõFINS R$ J.49. CONFORME RES ANEEL 13012005
A I'AR.TIR OE011031201B - PI;,;/PASEP O,B9~. I COFINS 4.11'% .

Atrllllo Supfrior 1146dilltl liuj ••ita inclulIilo no cadastro de irllldlrllpl'mtes CADINlPR

"'Jara e paulv.J r,correr a Ouvidoria da Corei pelo Sita ou Mobll,

A qUlIlqvr! tempo poda Irr sGi,.!lado otan. "Iamanto de valore '1ao rpllll'!onddos

11fJ(>shc;llo do nrvico d, Plllrlllil Il.trica como convlnlo" 110••••0 ••
Or:(3'" )5: 0212018 R$ 146.14

P ••" ~os8 .od . T 'rlr: V •..d l!" '21 iO :, -27!"l:J

.,
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DÉBTTOS ANATEL
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0511112018
ANATEL ~ Im pressão de Bole tos

...
'..~ .:'

•
M IN IS T E R IO D A FA Z EN D A

C ód ig o d o R eco lh im en to 12672

S E C R E TA R IA D O T E SO U R O N A C IO N A L N úm e ro (N R O ) d e ~00120376720031

G u ia d e R eco lh im en to d a U n iã o - G R U R e fe rê n c ia - F IS T E L

lN om e e lo C on tr ib u ln te lR e co lh ed o r : A SSO C IA C A O .C U L TU R A L E A R T IS T IC A D E C om p e tê n c ia -
h -A P IR A ..

)AGENC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇOES..sEDE Vencim ento 31/03/2018

1 . In fo rm açõ e s : C N P J /C P F C o n tr ib u in te 02717307000133

ATENÇÃO : PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAF I, UT IL IZAR :

COD IGO DE ARRECADAÇÃO : 5 2 6 7 2 -0 Unidade Favorecida 413001/41231
UG ARRECADAÇÃO : 4 1 3 0 0 1
Radiod ifusão Comunitá ria - Cód lgo= 231
Contribu ição Para o Fomento da Rad iod ifusão Púb lica - Cód lgo= 4200 - ano = 2018:

Quantidade de estações: (= ) V a lo r d o P r in c ip a l 10,0<
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

2 . M ensagem '" '**--*
N ° F is te t .5 0 0 1 2 0 3 7 6 7 2

(-) .

. P o ssu id é b lto (s ) d e TFF em an o (s ) a n te r lo r (e s ) :2 0 1 S ,2 0 1 7 e d e o u tra ( ,) re c e lta (s )
Descontos/Abatim ento

3. Regras
- M ulta : R$ 2,00 - Juros: R$ 0,28
- N ão co n c ed e r d e sc o n to /a b a tim en to /d e d u ç ão

_ V a lo r c a lc u la d o p a ra p ag am en to a té : 3 0 /1 1 /2 0 1 8 ( - ) O u tra s d ed u çõ e s
-_ . . .

O u tro b o le to p o d e rá se r o b tid o n o s ite : h ttp :/ /s ls tem a s .a n a te l.g o v .b r /b o le to

(+ ) M o ra /M u lta 2,0(

(+ ) Ju ro s /E n c a rg o s 0,21

G RU • S im p le s (+ ) O u tro s A c ré sc im o s

agamento exclus ivo no Banco do B rasil S .A (+ ) V a lo r T o ta l 12,2

- ~ [iíjriO fli~~ lf~ lijflif~ f~9~~ i~ I~ ll1nmO liil~ I~ I~ -';-'.-~~-_ ......_ -
$e. -.-..-..-..-..-.---- ... 0 S /1 1 /2 e1 8 - B A N C O 00 B R A S IL - 1 4 :4 7 :3 2

078613760 0382

COMPROVAtIlEDE PAGAMENTOS COIICOO.BARRA

::::::=:;==:::~:~::===--=:====================~:
Convénlo GRU-GUIA RECDL.UNIAO(REF) .
Codlgo de Barras B5870000000-6 12280383126-7

72049265001-1 20376720031-1
Data do pagamento 08/11/2018
Valor em Dinheiro 12,28
Valor em Cheque. 0,00
Valor Total 12,28

N R ~Ã U T EN T I~A O = = = = = = ~ = = = = 6 .0 8E .3 E 6 :~ 7 ~ :lE E :& B
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0511112018 ANATEL - Impressão de Boletos

~ .--------------------------------------------

. ~....

11. 8ANCODOBAASIL 00190 .0000902941 .466001 00025 .780172 6 77240000008637

Pagador

Recibo do

)3eneficiário Data do Processamento

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
05/11/2018 •

CNPJ: 02 .772 .704 /0001-08 Nosso Nísmero Vencimento
29414660000025780 30/11 /2018

, , SAUS, Quadra 06 , Bloco H, Ala Norte, 4° Andar, Brasilia - DF

CEP: 70 .070-940

1 . In form ações

Radlodlfusão Comunitária .. Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento. TFF - Código" 1329 - ano" 2017:

Quantidade de estações:

A . TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

E stações(s )/Ind icalivo(s): .6 l;S76700S
.

2 . M ensilgem ;

N° FIS teI:50012037672 Sequenciaf.28 NO Documento: 910.1.5.9993 .

Possui débittl(&) da TFF em ano(s) anterior(es):2015

. Data de Vencimento: 3110312017

3 ..R egras

Aaescido ele juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dIa até o mâxlmo de 20%

• Mul1a: R$ 13.20 - Juros: R$ 7,17

• NAo conwder desconto/abatlmento/deduçio

• Valor calculado para pagamento até: 30/11/2018

- -- -- -

(=)Valor do Document71 (+)MoraIMuIta/Juros ("')Outros Acréscimos t=)Valar Cobrado

66 .00 20 .37 8637
~gador.- ASSOC IACAO CULTURA l; E ARTIST ICA DE TAPIRA - 02717307000133 ..;,t-

li
-.•-

RUA PIRAQUARA , SIN • " ESOUR ll

CENTRO . 87830000 • Taoira /PR

Autenticação Mecânica

.. -.'-_ .- ....._-- ._ ----------'-----~ --------,
0Sltl/201S:' •. ~' BANCO .--.-----,- . 00 '--

078613760 DO 'BRASIL ,- 14:47:33

,", 0386

, COMPROVANTEDE PAGAMENTODE TITULDS

MNCo=OO=8i;~m~~A~=====-:~===============

=~:~~~4146600i000257ii0in6772400000e8637-

FUNDOF T - FISTEL
~ FANTASIA: " ,

c~W02 ~2 ~0~;N&~~s E FUNCIONAM
PAGADOR:' •

ASSD~IACADCULTURALE ARTISTICA DE
CNPJ. 02.717.307/0001-33

No"Ss~NüHERÕ--------'--~---------------
CONVENID 29414660000025780

DATA DE VENCIMENTO 02941466
DATA DO PAGAMENTO 30/11/2018
VALORDO DOCUMENTO Bll/1l/2018

~~~~ COBRADO 86.37
----=============________ 86.37
NR.AUTENTICACAO -----~--============--===
LEIA NO VERSOCOMOCONSERVAN~fE4Jg.67D.FA1.e0C
ENTREOUTRASINFORHACOES. ClJIIENTO.

Requerimento  (3569293)         SEI 01250.068052/2018-31 / pg. 14



)5 1 1 1 1 2 0 1 8 ANATEL • Im pressão de Bo le tos

•
M IN ISTER IO DA FAZENDA

Cód igo do Reco lh im en to 1 1 3 2 9

SECRETAR IA DO TESOURO NAC IONAL Núm ero (NRO ) de 5 0 0 1 2 0 3 7 6 7 2 0 0 2 4

Guia de Reco lh im en to da Un ião - GRU <e le rênda - F ISTEL

N om e do C on tr ib u ln te lR eco lh ed o r . ASSOC IACAO CULTURAL E ART IST ICA DE Com petênc ia -
TAP IRA

AGENC IANAC IONALDE TELECOMUN ICAÇOES -SEDE. Venc im en to 3 1 /0 3 /2 0 1 5

1 . In fo rm açõ e s ; CNPJ/CPF Con tribu in te 0 2 7 1 7 3 0 7 0 0 0 1 3 3

, 'ATENÇÃO :PARA PAGAMENTODESTE BOLETO NO S IAF I, UT IL IZAR :
CÓD IGODE ARRECADAÇÃO : 5 1 3 2 9 -6

Un idade Favorec idaUG ARRECADAÇÃO :4 1 3 0 1 3
4 1 3 0 1 3 /4 1 2 3 1

Rad ioá ifusêo Com un lta ria • C ód igo :: 231
Taxa de F isca lização de Func ionam ento - TFF • Cód igo= 1329 . ano ::I 2015 :

Q uan tidade de estações: (= ) Va lo r do P rinc ipa l 1 7 ,9<
A - TODOSOS T IPOS DE ESTACAq - 1

Estações(5 )/lnd iea tivo (s): - 6 6 5 7 6 7 0 0 5

2 . M ensagem
: (-)

....•_ ...
N ° F is te l:5 0 0 1 2 0 3 7 6 7 2 p e sco n to s /A b a tim en to -

-3 . Regras
• M u lta : R $ 3 ,5B • Ju ro s : R $ 6 ,5 7

• N iío co n ced e r d e sco n to /ab a tim en to /d ed u ção

- Va lo r ca lcu lado para pagam ento a té : 3 0 /1 1 /2 0 1 8 (-) O u tras deduções - -_ .
O u tro b o le to p o d e rá se r o b tid o n o s ite : h ttp ://s is tem as .an a te l.g o v .b r /b o le to

(+ ) M ora /M u lta 3 ,S E

(+ ) Ju ros /Encargos 6 ,5

GRU~S lm p les (+ ) O u tros Acrésc im os

P ag am en to exc lus ivo n o Banco do B ras il S .A (+ ) Va lo r To ta l 2 8 ,0

. ~ - '. ..
• • . " •• o tr , _

. . 0 8 /1 1 /2 0 1 8 - BA trn ' DO BRAS IL - 1 4 :4 7 :3 3

0 7 8 6 1 3 7 6 0 " , 0 3 8 5

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD .BARRA

~ ~ ~ ~ ~ ~R ~ IA ~ teO ~ ;O O M (R E F )= = = -~ = ~=
C od lg o d e B a rra s ' 8 5 8 5 0 0 0 0 0 1 l0 -2 ' 2 8 0 7 0 3 5 3 1 1 3 -7

, 2 9 0 9 0 7 4 5 0 0 1 -2 2 0 3 7 6 7 2 0 0 2 4 -9

D a ta d o p ag am en to 0 8 /1 1 I2 1 l1 8

V a lo r em D ln h e tro 2 8 .0 7

V a lo r em C hequ e 0 .0 0

V a lo r T o ta l 2 9 .0 7

~ ~m ~T lc~ ~ = ~ ~= = = = = 5~ 606 :M 0 :3 7~ :B 7S :O C ~
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5/1112018 ANATEL - Impressão de Boletos

•
MINISTERIO DA FAZENDA Código do Recolhimento 1 2 6 7 2

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Número (NRO) de 0 0 1 2 0 3 7 6 7 2 0 0 2 9

Gula de Recolhimento da União - GRU Referência - FISTEL

N om e d o C o n lr ib u ln le IR e c o lh e d o r : ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE Competência -
APIRA
'GENCIA NACIONALDE TElECOMUNICAÇõES-5EDE Vencimento 3 1 /0 3 /2 0 1 7

'1 . In fo rm a ç õ e s : CNPJ/CPF Contribuinte 0 2 7 1 7 3 0 7 0 e 0 1 3 3

ATENÇAo: PARAPAGAMENTODESTEBOLETO NO SIAFI, unllZAR:
CÓDIGODE ARRECADAÇAO: 52672-0 Unidade Favorecida 4 1 3 0 0 1 /4 1 2 3 1
UG ARRECADAÇAo: 413001
Radiodifusão Comunitária. Código= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Códlgo= 4200 - ano = 2017:

Quantidade de estações: (=) Valor do Principal 1 0 ,0
A- TODOSOS TIPOSDE ESTACAO~-1

2. Mensagem
(-) *--*-N O 85t&l:5OO12037672

• ~Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):2015
Descontos/Abatimento

3 . R e g ra s

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1_09
- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 3 0 /1 1 /2 0 1 8 (-) Outras deduções -"'-...
O u tro b o le to p o d e rá s e r o b tid o n o s ite : h t tp : / /s is tem a s .a n a te l .g o v .b r /b o le to

(+) MoralMulla 2 ,O C

(+) JuroslEncargos 1 ,0 £

GRU • Simples (+) Outros Acréscimos

agamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Tolal 1 3 ,0 £

BANCO 00 BRASIL

_. ~rm5~rrrlliI13~9~3m llf~O~linlilnnrir~I~lil!11
x--. -..-.-._-.-..-.---.--.- ...-.-..-..-..-..--08/11/2018

078613760

.
. .
..
. " - - - - - - - - - - - - -

COMPPOVANTEDE PAGAMENTOSCOM COD.8ARRA

c~~=:~l~~~Ru:-GUI~=~COL~UNI~(REF)=============
Codlgo de Barras 85850000000-2 13090363128-0

72049265001-1 20376720029-0
Data do pagamento 08/11/2018
Valor em Dinheiro 13,09
Valor.em Cheque 0,00
Valor.Total 13,09
========================================:;======
NR.AUTENTICACAO 2.383.5A0.EG4.031.7E0
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05/11/2018 ANATEL ~ Impress30 de Boletos

~.~-------------------------------------------

.:~~~ÉJ~I~ p~~~~2;0000902941.466001 00025.781170 7 77240000008103 Recibo do

Beneficiário Data do Processamento

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
05/11/2018 •

CNPJ: 02.772.704/0001-08 Nosso Número Vencimento
29414660000025781 30/11/2018

SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasllia - DF
CEP: 70.070-940
1. Informações
Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Taxa de FIScalização de Funcionamento. TFF • Código= 1329 - ano"" 2018:

Quantidade de estações :
A. TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

Estações(s Vlndlcativo( s): .665 '767005

2. Mensagem
N° FlStel:50012037672 Sequenclal:30 N" Do<:umento: 910.1.5.9993

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anteríor(es):201S,2017 e de outl"a(s) receita(s)

Data de Vencimento: 3110312018

3. Regras
Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

• Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 1.83
• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 30/11/2018

1- --- -- --- -- ----

(c)Valor do Doeument~ I (+)MoraJMultalJuros (+)Outros Acréscimos {=)Valor Cobrado

66.00 15.03 8103
Pagador. ASSOCIACAO CULTURAL E ARTI5TICA DE TAPlRA - 02717307000133

1tTeouIlÓNWOIW
RUA PlRAQUARA, S/N •

CENTRO. 87830000 • Tao;ra!PR

e8/1112e18
e786137611

.

-, BANCO DO BRASIL - 14:47:32
e383

Autenticação Mecânica

COMPROVANT~ DE PAGAMENTO DE TITULDS
•

BANCO=Oo~~I~=s:A:====================-';======

00i900000S0234;4~01000257Bi;7077724000iê0ã103'
BENEFICIARIa: " '
FUNDO F T . FlSTEi. ' '
NOME FANTAsIA: . ,
FISTEL . TX DE FISCALIl E FUNCIONAM
CNPJ: 02.772.7e4/eea1-e8 '
PAGADOR:
ASSDCIACAD CULTURAL E ARTISTICA DE
CNPJ: ~2.717.3e7/e~~I-33

------------------------------------------._----
NOSSO NUMERO 29414660e00025781
CONVENIO 02941466
DATA DE VENCIMENTO 30/11/2018
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CAIXA
C A IX A E C D N O M IC A F E D E R A L

C er tif ic a d o d e R egu la r id ad e d o FG T S - C R F

, - -

In sc r içã o :

R azão S o c ia l:

E nd ereço :

0 2 7 1 7 3 0 7 / 0 0 0 1 - 3 3

A S S O C I A C A O C U L T U R A L E A R T l S l l C A T A P l R A

R U A P l R A Q U A R A S N I C E N T R O I T A P l R A / P R I 87830-000

A C a ix a E c o n ôm ic a F e d e ra l, n o u s o d a a tr ib u iç ã o q u e lh e c o n fe re o A r t . 7 ,

d a L e i 8 . 0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a

e m p re s a a c im a id e n t if ic a d a e n c o n tra -s e e m s itu a ç ã o re g u la r p e ra n te o

F u n d o d e G a ra n t ia d o T em p o d e S e rv iç o - F G T S .

o p re s e n te C e r t if ic a d o n ã o s e rv irá d e p ro v a c o n tra c o b ra n ç a d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a c o n tr ib u iç õ e s e /o u e n c a rg o s d e v id o s , d e c o r re n te s

d a s o b r ig a ç õ e s c o m o F G T S .

V a lid ad e : 0 5 / 1 1 / 2 0 1 8 a 0 4 / 1 2 / 2 0 1 8

___ C er tif ic a çã o N ú m e r o : 2 0 1 8 1 1 0 5 0 8 2 7 4 3 3 4 8 8 4 7 0 7

In fo rm a ç ã o o b t id a e m 0 5 / 1 1 / 2 0 1 8 , à s 1 5 : 5 3 : 5 3 .

A u t ll i2 a ç ã o d e s te C e r t if ic a d o p a ra o s f in s p re v is to s e m L e i e s tá

c o n d ic io n a d a _ à _ v e r if ic a ç ã o _ d e -a u te n t ic id a d e - n o -s ite " -d a - C a ix a :-

www .ca ix a .g o v .b r

https:Jlwww.slfge.caixa.gov.brlEmpresalC..f/CrflFgeCFSfmprimirPapel.asp
1 /1
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Certidão

26c78f4435b36675abO deb335aO dbb62

P O D E R J U D I C I Á R I O

J U S T I Ç A F E D E R A L D A 4 a R E G I Ã O

C E R T I D Ã O R E G I O N A L D E 1 0 G R A U P A R A F I N S E L E I T O R A I S

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistem as processuais da Justiça Federal da 4a R egião, justiça com um e
juizados especia is federais, a partir dos dados fornecidos pelo solic itante. As
pesquisas são efetivadas em dois m om entos distin tos e desvinculados: a)
pelo N O M E fornecido; b) pelo C PF fornecido.

N ão existe conexão com qualquer outra base de dados de institu ição pública
---ou com a R eceita-Federal-que verifiquea-identidade-do-N O M E com o G PF,A----

conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de
responsabilidade exclusiva do destinatário .

N estes term os, em conform idade com a R esolução nO 41/2010 do TR F4 e
com o art. 411 da C onsolidação N orm ativa da C orregedoria R egional da

----J ustiça -Federa I da -4a -R egião ,-certifica m os -que,

contra o N O M E

F L O R I S V A L D O D E A R A U J O Q U E V E D O

O U

contra o C PF:

0 4 5 . 3 8 6 . 5 7 9 / 8 0

N A D A C O N S T A

nos registros de distribu ição m antidos a partir de 25 de abril de 1967,

de EXEC U Ç Õ ES PEN AIS , AÇ Õ ES C ÍVEIS PÚ BLIC AS D E IM PR O BID AD E
AD M IN ISTR ATIVA, AÇ Õ ES PO PU LAR ES e R EC U R SO S C R IM IN AIS D O S

JU IZAD O S ESPEC IA IS FED ER AIS nas Seções Judiciárias Federais

• P a r a n á ( P r o c e s s o E l e t r ô n i c o ) a t é 1 2 / 1 1 / 2 0 1 8 à s 0 2 : 0 1

• R i o G r a n d e d o S u l ( P r o c e s s o E l e t r ô n i c o ) a t é 1 2 / 1 1 / 2 0 1 8 à s

0 2 : 0 1
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• • Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/11/2018 às 02:01

• Paraná (Processo Papel) até 12/11/2018 às 00:30

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/11/2018 às 23:30

• Santa Catarina (Processo Papel) até 11/11/2018 às 20:00
----------- ----- --- ---- ---- --~

Certidão emitida em: 12 /11 /2018 às 15 :08 (ho ra e da ta de B rasília )

A con firm ação de sua autenticidade na In te rne t poderá se r ve rificada pe lo

destina tá rio , a través do endereço h ttps ://www .trf4 .jus .b r (M enu "Serv iços

Jud ic ia is /Au ten tic idade de Certidão") in fo rm ando o Núm ero de Con tro le

26c78f4435b36675abOdeb335aOdbb62
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ertl ao

a O e 5 9 4 2 a 3 2 6 f8 9 d 9 d 4 c3 0 7 3 7 fce 8 4 7 1 f

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A p re se n te ce rtid ã o é co n fe cc io n a d a a p e n a s co m b a se n o s re g is tro s in te rn o s

d o s s is te m a s p ro ce ssu a is d a Ju s tiça F e d e ra l d a 4 a R e g iã o , ju s tiça co m u m e

ju iza d o s e sp e c ia is fe d e ra is , a p a rtir d o s d a d o s fo rn e c id o s p e lo so lic ita n te , A s

p e sq u isa s sã o e fe tiva d a s e m d o is m o m e n to s d is tin to s e d e sv in cu la d o s : a )

_ _ _ _ _ p e lo _ N O M E /R A Z Ã O S O C IA L fo rn e c id o ; -b ) -p e lo C P F /C N p J -fo rn e c id o .

N ã o e x is te co n e xã o co m q u a lq u e r o u tra b a se d e d a d o s d e in s titu içã o p ú b lica

o u co m a R e ce ita F e d e ra l q u e ve rifiq u e a id e n tid a d e d o N O M E /R A Z Ã O S O C IA L

co m o C P F /C N P J . A co n fe rê n c ia d o s d a d o s p e sso a is fo rn e c id o s p e la p a rte

in te re ssa d a é d e re sp o n sa b ilid a d e e xc lu s iva d o d e s tin a tá rio .

N e s te s te rm o s , e m co n fo rm id a d e co m o a rt. 4 0 3 , lI, d a C o n so lid a çã o

N o rm a tiva d a C o rre g e d o ria R e g io n a l d a Ju s tiça F e d e ra l d a 4 a R e g iã o ,
ce rtifica m o s q u e ,

co n tra o N O M E /R A Z Ã O S O C IA L

FLORISVALDO DE ARAUJO QUEVEDO

O U

co n tra o C P F :

021.114.139/92

NADA CONSTA

n o s re g is tro s d e d is tr ib u içã o m a n tid o s a p a rtir d e 2 5 d e a b ril d e 1 9 6 7 ,

d e A Ç Õ E S C R IM IN A IS e m a n d a m e n to co m co n d e n a çã o tra n s ita d a e m ju lg a d o ,

d e E X E C U Ç Õ E S P E N A IS d e fin itiva s e m a n d a m e n to e d e M E D ID A S D E

S E Q U E S T R O E A R R E S T O C R IM IN A L n a s S e çõ e s Ju d ic iá ria s F e d e ra is
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.. \ • Paraná (Processo Eletrônico) até 12/11/2018 às 02:01

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 12/11/2018 às

02:01

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/11/2018 às 02:01

.-Paraná-(Processo Papel) até 12/11,2018-àsOO:30

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/11/2018 às 23:30

• Santa Catarina (Processo Papel) até 11/11/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 12/11/2018 às 15:08 (hora e data de Brasília)

A confirm ação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo

destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br (M enu "Serviços

Judicia is/Autentic idade de Certidão") in form ando o Núm ero de Contro le

aOe5942a326f89d9d4c30737fce8471f
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Certidão

444431ee566669a183e22337f29649f2

P O D E R J U D IC IÁ R IO

J U S T IÇ A F E D E R A L D A 4 a R E G IÃ O

CERTIDÃO REGIONAL DE 10 GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos
dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As
pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a)
pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de institu ição pública
ou com a Receita Federal-que-verifique-a identidade do NOME-com-o-GPFo-A
conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de
responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conform idade com a Resolução nO 41/2010 do TRF4 e
com o art. 411 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da
Justiça-Federal daAa-Região, certificamos que,-- -------

contra o NOME
L O M A R L O P O R O M E R O

OU

contra o CPF:
0 4 5 .3 8 6 .5 7 9 /8 0

N A D A C O N S T A

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967,
de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CíVEIS PÚBLICAS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIM INAIS DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

• P a r a n á (P r o c e s s o E le t r ô n ic o ) a té 1 2 /1 1 /2 0 1 8 à s 0 2 :0 1

• R io G r a n d e d o S u l (P r o c e s s o E le t r ô n ic o ) a té 1 2 /1 1 /2 0 1 8 à s

0 2 :0 1
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.- • San ta Catarina (P rocesso E le trôn ico ) a té 12 /11 /2018 às 02:01

• Paraná (P rocesso Pape l) a té 12 /11 /2018 às 00:30

• R io G rande do Su l (P rocesso Pape l) a té 11 /11 /2018 às 23:30

• San ta Catarina (P rocesso Pape l) a té 11 /11 /2018 às 20:00

Certidão em itida em : 12 /11 /2018 às 15 :07 (hora e da ta de B rasília )

A con firm ação de sua au ten tic idade na In te rne t poderá ser ve rificada pe lo

destina tá rio , a través do endereço h ttps ://www .trf4 .jus .b r (M enu "Serv iços

Jud ic ia is /Au ten tic idade de Certidão") in fo rm ando o Núm ero de Con tro le

444431eeS 66669a183e22337f29649f2
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Certidão

d8c264bd92e5857578e3aa f520411 fa4

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A p resen te ce rtidão é con fecc ionada apenas com base nos reg is tro s in te rnos

dos s is tem as p rocessua is da Jus tiça Fede ra l da 4a R eg ião , ju s tiça com um e

ju izados espec ia is fede ra is , a pa rtir dos dados fo rnec idos pe lo so lic itan te . A s

pesqu isas são e fe tivadas em do is m om en tos d is tin to s e desv incu lados : a )

pe lo NOM E /RAZÃOSOC IA L fo rnec ido ;-b tpe lo CPF /CNPJ fo rnec ido -o --

N ão ex is te conexão com qua lque r ou tra base de dados de ins titu ição púb lica

ou com a R ece ita Fede ra l que ve rifique a iden tidade do NOME /RAZÃO SOC IA L

com o CPF /CNPJ . A con fe rênc ia dos dados pessoa is fo rnec idos pe la pa rte

in te ressada é de responsab ilidade exc lus iva do des tina tá rio .

N es tes te rm os , em con fo rm idade com o a rt. 403 , 11 , da C onso lidação

N o rm a tiva da C o rregedo ria R eg iona l da Jus tiça Fede ra l da 4a R eg ião ,
ce rtificam os que ,

con tra o NOM E /RAZÃO SOC IA L

LOMAR LOPO ROMERO

OU

con tra o CPF :

764.132.508/44

NADA CONSTA

nos reg is tro s de d is tr ibu ição m an tidos a pa rtir de 25 de ab ril de 1967 ,

de AÇÕES CR IM INA IS em andam en to com condenação trans itada em ju lgado ,

de EXECUÇÕES PENA IS de fin itivas em andam en to e de M ED IDAS DE

SEQUESTRO E ARRESTO CR IM INAL nas Seções Jud ic iá ria s Fede ra is
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• Paraná (Processo Eletrônico) até 12/11/2018 às 02:01

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 12/11/2018 às

02:01

• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/11/2018 às 02:01

.-Paraná (Processo Papel) até 12/11/2018 às 00:30

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/11/2018 às 23:30

• Santa Catarina (Processo Papel) até 11/11/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 12/11/2018 às 15:07 (hora e data de B rasília )

A confirm ação de sua autenticidade na In ternet pOderá ser verificada pe lo

destina tário , a través do endereço https://www .trf4 .jus.br (M enu "Serv iços

Jud ic ia is /Autentic idade de Certidão") in form ando o Núm ero de Contro le

d8c264bd92e5857578e3aaf520411fa4
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Certidão

9 b e 5 9 a 4 a cb d 0 8 ff9 d 8 c3 7 a 2 1 3 3 8 1 e 1 f9

P O D E R J U D IC IÁ R IO

J U S T IÇ A F E D E R A L D A 4 a R E G IÃ O

CERTIDÃO REGIONAL DE 1° GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A p re se n te ce rtid ã o é co n fe cc io n a d a a p e n a s co m b a se n o s re g is tro s in te rn o s

d o s s is te m a s p ro ce ssu a is d a Ju stiça F e d e ra l d a 4 a R e g iã o , ju stiça co m u m e

ju iza d o s e sp e cia is fe d e ra is , a p a rtir d o s d a d o s fo rn e c id o s p e lo so lic ita n te . A s

p e sq u isa s sã o e fe tiva d a s e m d o is m o m e n to s d is tin to s e d e sv in cu la d o s: a )
p e lo N O M E fo rn e c id o ; b ) p e lo C P F fo rn e c id o .

N ã o e xis te co n e xã o co m q u a lq u e r o u tra b a se d e d a d o s d e in stitu içã o p ú b lica

o u co m _ a _ R e ce ita _ F e d e ra L q u e ve rifiq u e a -id e n tid a d e -d o N O M E co m -o -C P F ,--A -

-co n fe rê n c ia d o s d a d o s p e sso a is fo rn e c id o s p e la p a rte in te re ssa d a é d e

re sp o n sa b ilid a d e e xc lu s iva d o d e stin a tá rio .

N e ste s te rm o s, e m co n fo rm id a d e co m a R e so lu çã o n O 4 1 /2 0 1 0 d o T R F 4 e

co m o a rt. 4 1 1 d a C o n so lid a çã o N o rm a tiva d a C o rre g e d o ria R e g io n a l d a
_ _ _ _ Ju stiça _ F e d e ra l_ d a 4 a -R e g iã o ,- ce rtifica m o s q u e ,---------------- -

co n tra o N O M E

T A T IA N E H O N D A P E R E C IN

O U

co n tra o C P F :

0 4 5 .3 8 6 .5 7 9 /8 0

N A D A C O N S T A

n o s re g is tro s d e d is trib u içã o m a n tid o s a p a rtir d e 2 5 d e a b ril d e 1 9 6 7 ,

d e E X E C U Ç Õ E S P E N A IS , A Ç Õ E S C ÍV E IS P Ú B L IC A S D E IM P R O B ID A D E
A D M IN IS T R A T IV A , A Ç Õ E S P O P U L A R E S e R E C U R S O S C R IM IN A IS D O S

JU IZ A D O S E S P E C IA IS F E D E R A IS n a s S e çõ e s Ju d ic iá ria s F e d e ra is

• P a ra n á (P ro c e s s o E le t rô n ic o ) a té 1 2 /1 1 /2 0 1 8 à s 0 2 :0 1

• R io G ra n d e d o S u l (P ro c e s s o E le t rô n ic o ) a té 1 2 /1 1 /2 0 1 8 à s

0 2 :0 1
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• San ta Catarina (P rocesso E le trôn ico ) a té 12 /11 /2018 às 02:01

• Paraná (P rocesso Papel) a té 12 /11 /2018 às 00:30

• R io G rande do Su l (P rocesso Papel) a té 11 /11 /2018 às 23:30

• San ta Catarina (P rocesso Papel) a té 11/~1/2018às 20:0_0

C ertid ão em itida em : 12 /11 /2018 às 15 :06 (ho ra e da ta de B ras ília )

A con firm ação de sua au ten tic idade na In te rne t pode rá se r ve rificada pe lo

des tina tá rio , a través do ende reço h ttps ://w w w .trf4 .ju s .b r (M enu "Se rv iços

Jud ic ia is /A u ten tic idade de C e rtidão ") in fo rm ando o N úm ero de C on tro le

9beS9a4acbd08ff9d8c37a213381e1f9
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06cb501476acbce7db33b627a914cOc1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos

dos sistemas processuais da Justiça Federal da 4a Região, justiça comum e
juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As

pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a)
pelo NOME/RAZÃO SOCIAL-fornecido;.b) pelo CPF/CNPHornecido-. -- --

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de institu ição pública

ou com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte
interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conform idade com o art. 403, II, da Consolidação
Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4a Região,
certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
TATIANE HONDA PERECIN

OU

contra o CPF:

045.386.579/80

NADA CONSTA

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967,

de AÇÕES CRIM INAIS em andamento com condenação transitada em julgado,
de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE
SEQUESTROE ARRESTO CRIM INAL nas Seções Judiciárias Federais
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• Paraná (Processo Eletrônico) até 12/11/2018 às 02:01

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 12/11/2018 às
02:01

------. Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 12/11/2018 às 02:01

• Paraná (Processo Papel) até 12/11/2018 às 00:30

• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 11/11/2018 às 23:30

• Santa Catarina (Processo Papel) até 11/11/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 12/11/2018 às 15:05 (hora e data de Brasília )

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo

destinatário , a través do endereço https://www .trf4 .jus.br (Menu "Serviços

Judic ia is/Autentic idade de Certidão") in formando o Número de Contro le

06cbS01476acbce7db33b627a914cOc1

11111111

------- --------
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Certidão

-------

b874d1bd99d2a988bbf406e4eab683e3

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos

dos sistemas processuais da Justiça Federa l da 4a Região, justiça comum e

ju izados especia is federa is, a partir dos dados fornecidos pelo solic itante. As

J)esquisas são efetivadas em dois momentos distin tos e desvinculados: a)
- pe lo NOME/RAZÃO-SO-C IADornecido;-brpelo CPF/CNPHornecido: - - - --

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de institu ição pública

ou com a Receita Federa l que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

com o CPF/CNP). A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte

---- in teressada_é_deJ:eslJonsabilidade exclusiva do destinatário .

Nestes termos, em conform idade com o art. 403, lI, da Consolidação

Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federa l da 4a Região,
certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA

OU

contra o CNP):

02717307/0001-33

NADA CONSTA

nos registros de distribu ição mantidos a partir de 25 de abril de 1967,

de AÇÕES CRIM INAIS em andamento com condenação transitada em julgado,

de EXECUÇÕES PENAIS defin itivas em andamento e de MEDIDAS DE

SEQUESTROE ARRESTO CRIM INAL nas Seções Judiciárias Federa is

Requerimento  (3569293)         SEI 01250.068052/2018-31 / pg. 32



• P a ra n á (P ro c e s s o E le trô n ic o ) a té 12/11/2018 à s 02:01

• R io G ra n d e d o S u l (P ro c e s s o E le trô n ic o ) a té 12/11/2018 à s

02:01

• S a n ta C a ta r in a (P ro c e s s o E le trô n ic o ) a té 12/11/2018 à s 02:01

-----.-Paraná (P ro c e s s o P a p e l) a té 12/11/2018~às00:30

• R io G ra n d e d o S u l (P ro c e s s o P a p e l) a té 11/11/2018 à s 23:30

• S a n ta C a ta r in a (P ro c e s s o P a p e l) a té 11/11/2018 à s 20:00

C e r t id ã o e m it id a e m : 12 /11 /2018 às 15 :10 (hora e da ta de B rasília )

A con firm ação de sua a u te n t ic id a d e na In te rne t pO derá ser ve rificada pe lo

destina tá rio , a través do endereço h ttps ://w w w .trf4 .jus .b r (M enu "S erv iços

Jud ic ia is /A u ten tic idade de C ertidão") in fo rm ando o N úm ero de C on tro le

b 8 7 4 d lb d 9 9 d 2 a 9 8 8 b b f4 0 6 e 4 e a b 6 8 3 e 3
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PODER ,JUDICXt\.RIO
v-USTIÇA DO T~_BALHO

CERTIDÃO NEGATrvA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.717.307/0001-33

Certid~o nO: 161623925/2018

Expedição: 05/11/2018, às 15:56:29

Validade: 03/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o nO 02.717.307/0001-33, NÃo CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constant~s_desta_Certidão_são de_responsabilidade dos _

Tribunais do Trabalho e est~o atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condicicna-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet-(http://www~tst~jus~br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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li
E stado do P araná

, ••. s_ecretaria de E stado da F azenda

•• C oordenação da R eceita do E stado

Certidão Negativa
de D ébitos T ributários e de D ívida A tiva E stadual

N° 018991949.02

C ertldão fornecida para o C N P J/M F : 02.717.307/0001-33

N om e: C N P J N Ã O C O N S T A N O C A D A S T R O D E C O N T R IB U IN T E S D O IC M S /P R

R essalvado o dire ito da F azenda P ública E stadual ins= rever e cobrar débitos a inda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificam os que, verificando os registros da S ecretaria de

E stado da F azenda, constatam os não existir pendências em nom e do contribu in te acim a identificado,
nesta data.

O bs.: E sta C ertldão engloba todos os estabelecim entos da em presa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributãria , bem com o ao descum prim ento de obrigações tributárias acessórias.

V álida até 05/03/2019 • F ornecim ento G ratu ito

A autentic idade desta certidão deverá ser confirm ada via Intem et

www.fazenda.pr Qº¥ br~~-

~'de1

E m !~ villmemel ~ (05If1JZf'J'/815:+4:12)
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05/1112018 :: Portal da Justiça Federal da 4a Região ::

Certidão

6( imprimit)-

•
.::1G0fb5tc2d3'Gaõl832cSd7b16rDd02a

PODER JUDICIÁRIO _
JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS
CÍVEL E CRIMINAL

A p~ntc telt:"dlo é confecdonada a;ler'\lIS com base I'IOS~15tros Illtel"l'lOt dos Ibtl=mas pro.:ef&l,lcls ~ Justlç,l Federei dll "'li RegUlo, ju~ comum e Juindcs esXdals feclenlS ••
partlr c:krs dados fomecIdos pelo ~e. M pesquJus ao efetlv/ldlIs em doa ".~ntos dlstlntos e de$-.{.•,cu~~: a} p.e!o NONf/1U.ZÃO SOClAL I'omeddo; b) ~ CJlf'/CNPJ
r~ ••••.

Nlio existi! eonll!xJo ccrn C1Ulllluer'outra bas.e da dadc>s de Instl'tulcJo p6bllca ou com li Aeceltll F~ Que Wrtf'.qlole a 1dM1Idade do NOMetRAZÀO SOCIAl «Im o CPF/OH']. A
contrinda dos d&do5 pess.cals tarn«ld<ts pelll pP111lntet6SUda ê de responwbllil:ladc e~ •••a do destlrIDt!lrlg.

N«tes t.ermas, em c:<>ntormlda;de com lll:lrt. 403, I e li!! •• Con:odlr:latJo Normativa da COrrt!ge<!orla ~llV'Ioll da Justl~ Federi:l d. 4' Reql50, eertlf'""mos c;,ue.

contr.l o NOMf./RAZÃO SOCAL
ASSOCIAç1o tuLTURAL E ARTISTICA DE TAPlRA

CU

c:ontriI oCNPJ:
0271730710001.13

NADA CONSTA

nos reglstTo$de di5trfbuiç:Jo ~05 li ~rtir de 2S de ilb~ de :967, l!e Ações E EXEOJÇÔESdvers .EFISC.AlS em 1I0'1tl0mf!nto. Ac;õ6 CRlMr.v.tS em lIlIdllme1l«l <:om
condenaç.lo t!'&nSlt.llllt em Julgado, de ExecuçõES PEI'WS de.'lnl~ em andamento _ de I"IEDWAS O! SfQUESTitO e ARRESTO CRJHINAL nu seçees Jutlldél'ias federais

Paran' (ProcU$O EI.u6nICO) até 05/11/2018 .•.•02:01

RioGrandedo Sul (Processo Eltltrõ"ico)at~ 30/10/2018 b 02:01
Senta c.tlulna (Procuso I!lw6nTco) .til 30/10/2018 is 02:01
Parallj (Processo Pape') ate 05/11/2018 oh 00:30
Rio G~nde do Sul (Processo P'pel) ••til 04/11/2018 '1.1]130
Stlnu ceta~n!!(Pro~.PflI)~4/11/201l! b ~O:OO

Cel'tidlo tlmlth:la em: 0511112018 ãs 16:39 (h073 I! l::I1:õ1dIlI 8lMlla)

A COtlnrmaç.!lode sua .1.I~ntkh:lZldlt na lntemet lloderá ser vent!cfl& ~o d~;Kdrfo. Itr.\véf, do endereço nl:tp$:II_.trl'l.jlls,br (Menu "S<I!MÇQS Jvdldl1S/Aut,entlddlKlc dI:
Cenidlo'1 Informando o Najmero de Controle c700ftlScc2d370u&:J2cSd7b7451'Oc102.a

https1/www2. trf4~us.brItrf4lprccessoslcertidaoJproc-prccessa_ certidao. php?slJin9-cpf=02717307000 133&slJin9-nCme=associa%E7%E30+cultu.. • 1/1
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~- - - - - - ---

~ - - LICENÇA-DE- ~~ --

__ FU_I~lCJ_QN_A~M_E_NTD__
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•

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

D e p a r tam e n to d e O u to rg a d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 2 a n d a r 7 0 0 4 4 -9 0 0 - B ra s i l ia - D F

(6 1 )3 3 1 1 -6 1 7 7

O f ic io n aJ 8 ~ 1 12012/CGRC/DEOC/SCE-MC

B ra s í l ia , 03 d e m a io d e 2 0 1 2 .

A o S e n h o r

F R A N C IS C O P E R E C IN

R e p re s e n ta n te L e g a l d a A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l e A r t ís t ic a d e T a p ir a

A v e n id a P ir a q u a ra , n a 5 2 5

8 7 8 3 0 -0 0 0 T a p ir a - P R

A s su n to : N o ti f ic a ç ã o d e M u d a n ç a d e C a n a l n o P R R a d C om 1P ro c e s s o n a 53740.001237/98.

S e n h o r R e p re s e n ta n te L e g a l ,

1 . C o n fo rm e A to n a 1 .9 6 2 , d e 09/04/2012, p u b l ic a d o n o D iá r io O f ic ia l d a U n iã o d e

10104/2012 ( c ó p ia a n e x a ) , c om u n ic am o s q u e a lo c a l id a d e T a P .i r a 1 P .R , te v ._ e. .s e u ."c a n .a l . a l te f t lb .o .f
- - - - - - p a s s a n d o -o b r ig a to r iam e n te -d o -c a n a l- in ic ia lm e n te - in d ic a d o - ~$4~ttM!tt~1---

a c o rd o c om o a tu a l P la n o d e R e fe rê n c ia p a ra D is tr ib u iç ã o d e C a n a is d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia (p R R a d C om ) .

2 . F a c e a o e x p o s to , n o t i f ic am o s q u e a e n t id a d e d e v e rá p ro v id e n c ia r o a ju s te d e s e u

tr a n sm is s o r , n o p ra z o d e 6 ( s e is ) m e s e s , c o n ta d o s a p a r t i r d a p u b l ic a ç ã o d o A to , d e m o d o a

a d e q u á - lo à n o v a f re q u ê n c ia d e s ig n a d a , c o r r e s p o n d e n te a o c a n a l a c im a in d ic a d o .

3 . O u tro s s im , c om u n ic am o s q u e a em is s ã o d a n o v a L ic e n ç a , c o n s ta n d o a re fe r id a

a l te r a ç ã o , já e s tá s e n d o p ro v id e n c ia d a p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s .

4 . S u g e r im o s a in d a q u e a e n t id a d e g u a rd e e s te o f ic io e s e u a n e x o , ju n tam e n te c om a

su a a tu a l L ic e n ç a , n o in tu i to d e s o lu c io n a r e v e n tu a is c o n f l i to s q u e v e n h am a o c o r re r f r e n te a

f is c a l iz a ç õ e s d a A n a te l .

5 . A p ro v e i tam o s p a ra in fo rm a r q u e , a p a r t i r d e a g o ra , e s ta S e c re ta r ia p o d e rá , a s e u

c r i té r io , e n v ia r c om u n ic a d o s o f ic ia is v ia SM S e d o c um e n to s d ig i ta l iz a d o s v ia in te rn e t à s

e n t id a d e s in te re s s a d a s , d e s d e q u e c om p lem e n tem s e u c a d a s tro c om te le fo n e c e lu la r e m a n te n h am

a tu a l iz a d o o e n d e re ç o e le t rô n ic o d o re s p e c t iv o re p re s e n ta n te le g a l . R e s s a l te - s e q u e o

fo rn e c im e n to d e ta is . d a d o s im p lic a a n u ê n c ia d e s s a e n t id a d e em re c e b e r a s re fe r id a s

c om u n ic a ç õ e s o f ic ia is e d e v e s e r f e i to p o r m e io d e o f ic io , c om a s s in a tu ra d o s e u re p re s e n ta n te

le g a l . O s c o n te ú d o s e n c am in h a d o s p o r e s s e s m e io s re fe rem -s e tã o s om e n te à e n t id a d e

CORC
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d e s t in a tá r ia e n ã o s e r ã o c o n s id e r a d o s p a r a f in s le g a is c o m o c o n ta g e m d e p r a z o e c iê n c ia d e

in te r e s s a d o .

,

-

A te n c io s a m e n te ,

OCTA E A PIERANTI

C o o rd e n a d o r -G e r a I d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia

\', ..'

2de2
5 3 7 4 0 .0 0 1 2 3 7 1 9 8 1 C G R C
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•

N" 69. terça.feira. 10 de abril de 2012

SUPERINIENDÊNClA EXECtJI1VA

Diário Ofidal da União. Seção 1

S1JI'ERIN'rnNDêNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO NO 1Jl88, DE 3 DE ABRIL DE %ou

Proc:esso nO 535oo.004122f2001 • AIJlOriza 1 PANAMSAT

~~~r:.m.~~~~~ea:'~~~
nacionlll de flixlS ele ra4iofmjll&lclas, em Krlsc:imo lqut;lu u-
~ lO direito de nplOl'aÇlo do Il&télitc estr&ngQro 15-9, con-

~~pd~A~ "; 6i:l2$~~I tlde=bro
de

~~ f~

2.433, de 11 de maio de 2009. respelladu lU c:ondiç6ef; estabe-
lecidas.

BRUNO DE CAR\lAW:O RAMOS
Superilllaldente

ATO N' 1.901, DE 4 DE ABRIL DE 2011

Processo n" 53500.00015212003 • Autoriu 1 InteIUlllC.,
por melo de seu ~tar11e IcCIllI lnielsatBrasil IJdl.. CNl'J nO
03.804.764AJXll.21l, o uso em todo leltilório nacional de faixas de
~u. em leRselmo lquelu as&OCladas10 direito de u-
plQ1lÇio do Atél~ esItalIgeito 15-907. eonlerido por meio do Alo n"
39.127, de 17 de 5delIl0r0 de 2003, e JlfOlfOllOOpor lI'IClodo Alo li"
~~.IO de de=nbro de 2oo&, respeitadas n eofdIç&:s e5.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintende~

ATO N' 1315, DE 4 DE ABRIL DE 20U

Ptoc:esso n" 53500.00984112009 • Autoriza • PAN,o\MSAT
UCENSEE CORPORA110N. pDr meio de seu represenrarlll! legl1, •
PanAmSal. do Bruil L1da.. CNPJ n- 02.947.060lO001-41, o ll$Q em
todo terrilório nacional de faixAs de nd!o{requtr.cias. em acdscimo
Aquelas.usoei:ldas 10 direito de explonç1o do 5llISill! t$llWIgeiro IS-
IR.. CClllfer:idopor meio do AIO no 445, de 20 de jlneiro de 2011,
respeitadas as c:ondlçlks enabl::Jecidu..

45

PORTARIA N' 323, DE :tfi DE MARÇO DE 2012

O SECRETÁRIO DE SEJl.VIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRONlCA. IIllIlSO du urib~ e tendo em \'i$UI o que comtl
do Ptoeeuo n" 53iiIO.0lXl032I19904, to em espcc:ilt!, d. NotI T«:nic:e
n' 92712012/COl.01DEOCISCE.MC, re50h'l!;

Art. I" AuIorizIr • TV CidIlle de Mcei6 La1L. eucIIWIlIl
dos SeJviçoIlk RetrmsmWJo e de RepdiçIo ele Tdevido. anciWeI

~~~ ~ ~eo~ ~n:.e~~~.:
para menos) ~ essa deC=id.a por rndo 111Ponaria n. 351. de 10

~Olk~~~C:-ele~~~~

oeuionl!: do Serviço di! R.tcliodiflldo de Sons e 1rnIpIs.Ulilizando
o cl1l&l 9 (~). no MUftiefp» de Anraquara, ENdo di! SIo Pau-
l.

M r &ti Portari.l el\b'1 em vigor na dm ele $\UI pu.
blicaç:lo.

GENnDO UNS DE ALBUQUERQUE NETO

PORTARIA. N1399, DE 3 DE ABRD.. DE 2012

O SECRETÁRlO DE SERVIçOS DE COMUNICAÇÃO
ElE1'RONlCA, no 1ISOdas Ilrlbuiçoes que lbe conf_ ineíso XXIII,
do InlCO 114 do Rqirnento Interno do MinIst6io du Comunleeçlles,
aprovlllo pel. PorwiI Me n" 401, de 22 de q;0SI0 de: 2006. com
redaçlo dada~. Portaria Me n" 711, ele 12 ele novembro de 200g,

e tendo ~ ~~~JM~~Art.~%,=":FWKIaçlo

Joio xxm L1dL, outorpda J:d: • explorar o serviço de rad.iodifu5lo~:'~~.=..~eIlOMi~~ 110.n;~~.~:~~=~=Jo~~~
illStitufdo pela Ld ft" 4.117. de 27 di! lJOSUl ele 1962, com • mo-
di6c:eç:lo InIl'OduU1a pelo 8:t. 3" do DeaeIo-Lei n" 236. de 2! de
fevtftiro de 1967~ c:onlrlriar o dilpOSto na It!lnell "e" do 8:t. 38

:~~~~~:~'::~0~~:5~l9A~
de oU!Ubf'o de 1963. eom • Rdaçio a1lc:nda pelo Dec:n:1O rf'
88.067183, de Ui de jlllCiro de IIIU e no item 2tl do ltL 122 do
citIclo ReiUlamenlO.

M r &ta PonariI encr. em vip na 911 de sua pu-
bliclçio.

PORTARIA N" m. DE U DE MARÇO DE 1011

O SECRETÁRlO DE SERVIçoS DE COM1JNJCAÇÃO
ELETRONlCA, no U50 das Ilribu.iç6e$ Ç,\IClhe eonCae o Itt. 117,
inciso XUJ. do ReaimenlO Interno do Minislbio dAs Cornllll1elçOes,
IpI'OvlÓO pela Poturia n' 401, de 22 de q;ouo de 2006. al~
peles Portarias ~ 591. de IB cle setembro ele 2006; 711, ele 12 ele
novembro de 2008: 401, de 4 ele maio de 2010; li, de 26 de janeiIl:l
ele 2011: 19. ele .15 ele Cevereiro de 2011; 69. de 17 de IIW'ÇOde 2011;
e ob$e:rv.lllo o disposto no 1ft. ,. do Decnto n" 5.820. ele 211de junho
de 2006, bem como o que (ONla no JlfOCeI.5On.53000.0172l1tJ2009.
88, re50lve:

Art. I.CorW.gnar 11REDE MtnJrER DE TEl£VlSÃO LT.
DA, .UtOriZ.I1triI do Se:viçO de Re:tnnsmilslo de Televislo, 111lo..
~id.ade de Clui!lbf. Estado do PIl'IflA.. o c:anaI 47 (qua:enta e sete),
eorrcspondente l Caiu de Crequmca de 661 • 674 mephert1, pal'l\
traI\5.IIIlslIo dicltal do mesmo serviço e na ml!$llll locaIidalie no
1mbito do Sist=.a BlUileiro ele Ttlevislo Diptal Terrestre.

Art. 2" A pr=Ie ~ rep:r-se-t peW cIispo$,içOeI
do CódiJO Bruilein:l ele TelecomUl'lieaç6e.a. leis 1lI~ e seus
regulamento$, bem como pelo Decnto ". 5.810. de 2006.

Art. ). Esta Porwia entra em visar na data de S!II pu_
blicaçlo.

"

SUPERINTENDêNCIA DE RAl)IOFREQu£NCIA
E FlSCALlZAÇAO

ATO N' 1.97S. DE li DE ABRIL DE 2.1111

AulOlÚat CL\RJON DEFENCE ANO SEClJRJTY BRASIL
EXJBlCOES E FEIRAS LlDA.. CNPJ n.10.43:2.34l1oo:)1-9O I rea-
lizar ~ te~ ~ de radiocomunicaçlo,
~~.e(S} de '0 de J' • no perfodo de ICV04I2012 I

MARCOS VINICIUS PAOWCC

Superintendente GENU.J)Q UNS DE ALBUQUERQUE NETO G£NlU>O LINS DE ALBUQUERQUE NETO

Este lIac:wneraopode w verilicldo no endereço eletrónit.O hltp1Iw .•..w.in.p'~ DocwnenlO aainedo di&itlllmente eonCllI"l'MMP n' 2.200-1 de 14.m12001. que institui a

pelo eód.iCOOOJI20I20410lXl045 ~ de Ouoves Pl.Iblius BlUileira .ICP-Bmil.
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------- ----------------- ---------

.' R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

C A D A S T R O N A C IO N A L D A P E S S O A JU R íD IC A

fiiF I

~

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O O A T A O E A B E R T tJR A

C A D A S T R A L ov~n~8

NÚfJERO oe lNSCRIÇkJ

02,717.30710001-33

M A T R IZ

N C f.E ~ E S A R IA L

A S S O C IA C A O C U LT U R A L E A R T IS T IC A O E T A P IR A

I
T truLO 00 E S T P B E lE C rJE N T O (N O M S D E F A N T A S ~

A C A T

CÓOIGO E DESCRlÇ 'D DAR'lV IDAOE ECONOMCAMINCIPAI.

94.30-a.oO .. A tiv idades de assoc iaÇ Õ es de de fesa dê d ire itos soc ia is

C O oIG O E D E S C R !Ç JO D A S AJ'1\II)Jll)ES ECONOMCAs S E C U N O A A L 'S

94.93-6-00 • AlIvIdades de organlzaçlles associativas ligadas à cultura. à art.
94.99-6-00 •.A tividades associativas nAo especificadas anteriormente

C D IG O E D E S C R IÇ JO O A H )IJ "lJR E Z A JU R !O )C A

399-9 - Assoclaçllo Privada

I l.OGR/IDOURO I S N U N 'I> £R O

R P IR A Q U A R A .

-----------I CEP IBAlRROiOISTRlTO I W NK:lplO

87,83lH lOO . C E N T R O . T A P IR A

I
ENDEREÇO flETRONICO I TELEFONE I

(044) 6631-234 .

'=FEDERATlVORESPONsA\IEl.(EFR) _ _ _ -- ---- -- - __ I

I~~k>~~ I Ig~~~=N;IOCAD~ I
,-" '-T M l-O -E -'IT U -N ;P D ---C A D -A S -lR A L------------------------------,

I~"PECL'J. U-:'.--"'-.-O .-s-=---N ;Jo--.-SI'-.-c •.•.---,

A provado pe la Ins trução N orm a tiva R F B nO 1 ,634 , de 06 de m a io de 2016 ,

E m itido no d ia 09 /1112018 às 15 :31 :18 (de la e ho ra de B ras flia ),
P àg ina : 1 /1
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ASSOC/AGÃOCULTl.1RAi-:Ê'MTíSTiCA pE' ":
.TAPIRA . '.0

. ,
. FU N D A D AEM ,29 DE JO LH O D E 1900

SED ETA P1RA 'PA RA N Á '.: .
" .

" " .,
; .

ESTA r uro .•
"

.,

--'

,,

:. '
\...o

,..

. D asFir'!audades'~ duração: . . .' '.' . .... .

'.'A lt 10 ~.Ã ~s~~ culiura, etrtístcadet aP~;com sedéno'M un~í~~deT ap~a,~ià.dod~../ .. ' :..:
Paraná, éconstituidacom ' a finali$de de ireim livar• oIlróm overe .. defendera~ ;!!llV lda~es. , '.'
CU LTU RA IS; ED U CA CIO N A IS;A RTISITICA S. ESPO RTIV A S;;C1E\'ITIF!CA S,em seu m ai$ 'llrtlfl\o .. ,

, aspecto. inclusive ria defesa da O EM O CRA TlZA Ç~O ,D O SM E1O S PE.CO M U N ICA ÇÃ O e suas
. práli;as:com ' propropósH os de:pro[1lovêr a d!llocracJa, fazer '.uso dos,m eieiS .de ~m ~ão
. exislenles e os que estarão por ser irw enlados paÍ'airientivar a'jnform açãoc;om unitãrtae .a ' .
~produção culluralloéal. valorizar os ~riS conslum e~ a éldi ea . civi6dade m ~, deacôrdô corn o' .
. art: 5" Inciso~da CoO sticuiÇão8~süeirá ... -. ~"-.'->:'-.'-'.'-.-".-' .-.~ ;.~:-. -."'..~'

. ""

" .'

':.

", .':

"

'/ ..

~"-~~~- ...'~ .~-c--~~-

. ' .

: " .

",";

..
• 0 ••

. ' .

. ,

......

.- C '-.

. ....
.",." ..' .... ,

;....
~~---"'-------'---~~-~.--'.. "

Ar!. ~. São prerro9ativas da ~iação:, .' •.. .., .,' .
',. • - o,' '. . o '.,,'

~1°.' É indeier~ii'\àdoo lem po d.e >lÜ r~oda' Á ss~i~ãb .. ' .,

~2".A A SsO ciaÇãonão tem fins l~livos. .' ."
o '.. • '. - .' ,

D a A ssociaÇão;

.' . . . . "~o ",.,,"., ~.

. a) PJom ovll! atividades arlítis6as~ed~~nis;cienlífuas, espoi'liv:ase de inf~m aÇÕ es:' '. ..: -

'. b) Iricêõl;v~rco~ '~am enlos.ilep~~~ão.:O rga~~o .e:sofidariê~ade, cria~do 9U ~tim 'uIànd~ .
para esle fim . ,alividades. m ovlm tnlos e organism os,' .: .. ,." .' " .. .•.. ...

. , ..• -', . ,.", :" .. :' ,", ~':','.":-. =".,',".": ..:, ",' ,,:: .

o o) M anler ~onvênios ou assoC iar aenlk!ãdes sim ilar~spam .preslâção de se;~os fi llIsses~ria.. ..
. ....." ..' o ."... ,.' '. ',. : ," . ...•• '.

d) M arler convênios ou .associar 1lIe~iidades nã~-goveni~nieritàis ~u internaciO nais. '-' '..

.. ' e)~iv~9iirsua> al~idadesal~~ 'deórgâos~~im ~~:.~ri;a,i~ lévis~a~ ~~fu 'Sã~ ~ ou;~s' :~ . '.
meiOS, .. .. . .. •. " '.- . . . , . .' : . "

'. . . :. ,.
.• ' '. I

." I / .", " ,'o"'
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os fundo~ arreéadado~'-apOOand~~ÔO ~eritid~/~deabarÇ8r o$.Objelivé.da. - .,' .'.- "," ..: . . ..' .h) Administrar
Associa1ão, .

, .

"

','
.; o",

Dá Fiüação : . "
o";'

.' "

M,a".-POdell1li1iar.~eá AsSoc~ôtock,saspàSsoas~inaÍÓi'es d~.18 imos que queiram .terou .
. incentivaras atividades rig3das á áreadâ.cullura. das artes e da.comunicação, quedesejaremcter
vínculoassociativo cOm esta Associação, . . .. . , " . . ',' . '

", '"' ;;

" ,

.. ~10: Pessoas fisi:as menOres de,18 anosê'maiores Ae 16anos~ poderão~~ociar:~eriacateQoria ".
de colaboradores conlribuindopara a Associação coi!) Ó lTeitoa voz lnas não a voto" ..' .'. . .
. ,.'. •... . .." '. • . o'"...

~_?,O_Pk.ciatão!l' 0r9an~~~'comiJ~lári~S!l. SoCiais,pÓderãÔ ~Oci~-sec,o;"direiIQa ~oz.mas
nãoavolo. ., '...... . ',.' .: c ' ' .

. ,.'-,

)-', ' ., " ( "

.'~3".- As pessOSI{jurlólOaspodem assGciar:seearnoCOiabotac!Or7s.~l1lribuindo.para a Associação;
càril direitoa voz, masnãoavolo, '.' . ":' ' .' .. . . '.. . '. '. ':" '.". . . .'" I

.' .

.".

'". " .. ,'.

. :.'

.' ,
", .~. :',.

Direilodo Ass0ci3do\

'~40~.Ap6sa fun~o.: ~om~rileserão ~il~ ~sOe¥os~bibu~te~ comdireit().~ V~.inasnã°a : .
-;-voto,.que'deverao_'ser_~esenlados por um associado,: apreciado. pela . Assfimbleia, GeraL e ..

aprovado. por no mínimo dois terÇos dós-~ociados preseni~ ~ Assembleia Gét'al,-' ".- -' -' ~. '-o - -

, .'
.. '.: ,. " • . I' . :.' :'

'. .... AII,.S" -São direitos dOAssociado:
'.' . . . .' .. ;':

'.... . . '.

--~~~-.-'a)Volareservoladoparaqualq~er.'c8rgodaASS06iação:' .'. ' •.....••.. ' ...•.... ' '.: ..'
.. b) Goiardos.benefléios oferecidoSp'elaAssociiÇãõ;'nã'formapre'lisla neste Eslalulot.~.~. .,-,'é'": e7+--"" •.,-'c--~--

e) recorrei àAssembleíaconlra qualqueralà lesivoãoseucIrrei1o.:'.' '.' ..... .
• • _ •. ,': •., •. ' •.•.. " _ ..' .:. " "," .1"

.~1~~Os mqmbrOs~ Asiociação nãortlsP()9dem ne~ ~ubsidiariàinenlep~la obri~ões scic~. .
o," •••••. ' •• , •• :'., ••••• '••••••• '.: ••• : ,~ •• " ,~ ••• :: ":." ",.:.',',,-':.',:,:,::::,.,' ••• ,: .••••• ' "':',:

~2".Os associados têm acessO a qualquer momenloaobSlanCele da Associação, .

Dos~ã~~~nstil~íd~ .'.." '. ," ";:..." .

:~LfjO- sãóórgão~~fd~j~dahSOC~O; '. . ... .•.
"o: . .~ .•

. . a) A Assembleia Geral;, .'
b) A Direloria; . .'

, etO Conselho FISCal.'- ,
• 0'0"

.. i:..' .... . ,

" '.

..... ",:
.......

"

• t •• , .

. ,
,.

", :
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. M, g>'~ AÁssem bléla 'Geralclecidirá por'~aioria si~pl~ ~d~ vol~ presel)les, sendo velado os .•.
. volos porproeuraçãó, Fundionáia em prim eira 'COIlvq::ayãocom 50% ..dos associ~dos, ~em segunda,
. convOCôÇãom eia hora lipós a prim eira, com qu;llquer núm ero dos associados presentes, . . ."

'. ' .. '.' '. . ... " '. . .., ' .. :' .

~;. '.

. Art. 9"'. ~ reuni6bsor6tnárias da Assem bléia Geral sã~ as dé preStação de cahlaS e de previsões ' .
orçam enláriaS, am bas serão anuais e obrigatórias.. " . : '.' .' , . .'

0, •••• ". '. :".' •• ':,: >-., .': '..~ : .. : '.: ..-:.:.1 , .

. Art, 10.{>S reuniões dÍl Assem bléia Geral serão convocadas com antecedência. m -inim a de 10 (dez).
. .dias e' o edital deverá ser fixado em IOcaispúb1icos,bem visíveis, na Sede da AsSoci~ li publicado'. ;.

em jom al,de cil'culaçáoregiónal. . . I -' .. " . . .

. Art, 11 • Com pete a Assem bléia Gerai: .. ,

a}' Decidiren; úllim ae defiiiilivainStância;.. '
:b) Beger iDirelona;, :.' .' ........,

o) Reform llf o EstatiJlo cÓm dois terços dos votos preêenles; .,
d) Apróvllf li balanço e as conlas do exerclcio ánlerior; , ....

. e) Analisare' definir o planejam enlo d~s lrilbalhos doperJodó. seguint~~ .,

- --o -.--.-'~-._ - ";-:._"_.'_ .__ ",_'_' _.

Art,12 • A Direloria será com poslade 7c(sele) m em bros eleitos peloSl3ssoCia~o; çOm áifeilo avoló: .-"5
e atuará cofegiadam en1e, nasdécisões; destàCando entre' oe m em bros eleilos, um secrelariado de 3 .
~rês) pessoas para encam inhar asdécisões,-' '. ", . .' '. . ..., . - .

~Ú~~ b~m eÓ1~ da Diretoria~;o se~~re~~e~dospeloexercício do ~rg~: . . '
. '. .' " ... '. .' . ", .'. :'." ,.,'. ". .'

-"
Da Direloria ' .'

. ' :--
.. ..

. '

-. ~.~-

,--

.....

: .

.. Art,.13 ~ Cam peie a Diretorla;;-".-c' .:-,-. -' ~--"-----

",

a)~Qir a ASsociSliãode ~rdo com o presente Esiallli();....: '., ,
. '. b) Adm inislrar o"pa!rim ôniosocial e prom over o bem igeial dos .associados; ..' .'. .

''-'' .0) Cum prir e fazer cum prir li preSente Eslaluloe denil!is'deci;ões da Assem bléia Geral. : .
.. " .. '. ,.... ," - '. '.: . ". .. . ;'" ~. '.; ~. ,'. '. '.. ':- '-", . . .' . '.: .

. '. ~ Úni;ó • As decisões -d~,Diretoria d~erão ser, l()m IJliaSÍlÓrm alória sim ples dos vptos,com á~
, participação da m aioria sim ples de seus m em bros.: ...,.. . ". ", ". .... "'. " :...

"~1'4. O ~ecrelariadodaENe!~,~~ co~po~to por u~ Co~e~~dO~, um :Teso~~e~~ .•..
'\\ ~retário Ge~a~ que di~idí~ enlre, ~. as, larllfàs e alriQUÇõeS.~o ~elariado dê feim a 'aviablTlZ3r'

\:f~ ~o s.ó as declSoesda Diretonaoole912d~, com o fazer fi"enlea e-dm inistraçãoda entidade, ,

\:::-Art,. 15 ~ Com pelé ao cOorde~dor: ~ . . , ," ., ;"
.. ," .' lo'. ..'

~Repl'lis~lar aAssoci~o ~m ~óefora dele; '; .
b) Convocar e presidir aS,reui1iõesda Diretoria;: ,. . "
o) Convocar e instalar Assem bléia Geral' " . '~ .._."
êl):~r ~e~anler C9ntas bancárias jlJnta~e~~ m ' o.~ e~~o,

. . ''''li! /l N l,.'~~bOO
• . GQ~~;l.ee, lllo U~. :.

,'.

, .
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ArI; 16. Compele aO-secretário :
". ' . .' . j'." .

IRedigire manter lransiCrições \Im diadas, atas da Assembléia Geral e da Diretoria;
".â': . )RedigirascorrêsJiondêroiasdaAsSociagão," • , .. ,.:. • .
m- IMaJ'ter e ler sob gUarda0 arquivo da AssocilÇão. . ..

~'M ,i;"'mp.,..,T~ ,
a) Zelar pelo palrimônióda associlÇãó; .' , . . ". .' . . ..

. b) Ma~lerasconlasba~rias juntamente com o Coofdena.oor,.os Valores da AssoCiação, podendo
aplicâ-lôs ouvindo a Diretoria; .' - .. '. '., . ." .' . . '.
c) Efetúar paga{llentos e reCebimentos auloriz8dos; :' ,.
'd) SuPeivisionar o.trabalho da tesouraria e cOnlabirldade; .... .

) Aprese~l~ao Cónse)ho FISCÍlIbaiaroetes periôcf~ e ànuals. . . .,

.,' . '; :

. ',.. ,-"

", <. :, .'

'.Do Processo Eleitoral'

". "

. Do Conselho FISCale sUa Cornpetêro,ia: ..
. /

ArI. 18. Ao Conselho FISCalque será composto por 3 (três) membros efetivos e dois sumplentes,
compete: . . . .... '. . .,....

--.-- :.,' ..";- ; .... "'

-- à).VlSbirlodaad~~m~l~ãocó~ãbiIdaentidádifiscal~a;~ __' -,-_._.~;. '.. - - -
. bl,.Emilirparecer~obre a preVisão orçamentária eJlobreo balanceie anual; .
. cl Opinar Sóbre as despesas extraqrdinãriaesobrús balili'Cefes periódiCOs~.'. . . . .: ... -'.,' . - '. .'

-----.',Ar\;-19 ~ AseleÇóes para a ÔireíoriaeJ~OI1~lhóFj~reaiiZar.~e-ão.a Cad~2 :(dOis)anos:n~~~de :: . .
.' da entidade, porchàpá completa de cilrididalos, pelã-~embléia- Geral,' podêridQ os seus membÍ'os -..-,-'~--' :-. -

reeleitos'POr. mais de um' mandato, .., " . .' .. " ..
-"'"' .

~ '1° • As Eleiçõel; para a Diretoria serão convocadas ~m edilal com antecedêncilÍ mlnima de ffi
(sesSenta) ~ contadas da dais do léilnino do' mÊlndaloda Diretoria. "'. .

. '" . . '. '. ':;
• '.". I ." • \:. , . • .'. • ,. • .• • '-': .' .•

~ ~ • Nos primeiros 30 (trinta) dias deverão ser registradas na Secretaria da Entidade as chapas '
concorrentes;' ...',: . ,: ::,.... .'.: . "

~3"-A primera Dir!lloria,lerá' m-~a;~ de'01 ~um)~, 'lempo em cjué organizá~a as~.e
promoverá as eleições .. " . . ." .... , " '. ..... '.' ., .', ' '. . '. :.

'.,"

".' .... .;,.

Art. 20~O Palrimônio da Associàçãosérá cóÍlsl~uido de':~:
.~ " " o.". . . - .

. ~<>'~.'ç,"I
'. ~v:-

.. ~~. : ,,#
. '. (;" ..

:...

'.' ~.P!J
. ~

,,~ff.,,,~ ..
~: '.'/
'" '. '.-"'"

,~

)

". I'
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Ali: 21 ~ Os ber1sP~~ .séraiienad~s;medianlé prévia .àul~rizaçãod~ 'Asse{1lblélil.Geral
eSpecialmenleconvoésda.': .' •..•.. '.' . . . < ,.' ,

...

Art.22. Em caso de dissoiUtão. por qualq~r que seja a'causa. 'os bens da'A~ociação deverão ser.
deslinados e>«;IUsivamenlea realiz8ção de seus objetivos e fins sociais. ' .' . . .

. ;.'

.. :..," :,.

Da perda de man~lo' . ,
, ..

. Art. 24 'Pero.ereo os ,mandalos os'membrÓSdàDireloria que ir1:orrere~ em m~ers3çãoou
delapidação dopalrimânio soeial eou .também ~ve violação do Estatuto, abiuidoho de cargo, .

. assim ConSiderada a ausência não. juslfficadaém .3' '(três) reuniõesconSecu!ivil1;, oU.5., (cinco):• '.
:a1temadas; acéitação' de' cargos Ou fungões nãó. compaliveiscom .ci. exercício"do:cargona ",
As.Soci""ãó..'. . . .'. ' ..,. .... . .' . ' .. "."-,. .,:

' ..

,'. . .

Art.23 - Poderá aAss~ão manler'atividades comerCi~; induStriaiSede;preslação de sérVçoS•. '
'desdê quilÓs reridimenloSdeslasatividadessejamdestinados e>i::IUslVamenlea reartiação de seus.: '.'.

ob~livose fins.sociais, . . " . '. . .'. .
, :

"

. .' ~ Único: A perda do'mancialoserá declarada peta Assembjéiaáeral, asseguran~Se aoaeusadoo . '. .
amplodireilo~edefesa~ '. ..... , .'. . . '.'

: .'
.' .

;-'~-':":", ' -_.~-
'. ' ..' .

Art:25- eslarihuieilo~s penás previtlas aqui; o associ~do quê incooer nasseguinlesfallas:' .... .. . ,', -.'. .-.. . '." ". ". ,- '. .

...'

, .

--. a) Grave vi~ti do,estatuto; .' .' .
. b) Aliludesque contrariem a~ decisões da AssembJéiaGeral; ,

---,C-c)DifamaçãodaAssociaçãooiiliuaDireloria: ." •...... ' ....
. '. ',~. ,_._....'--.---

. , .. ", '-,-------'--~--
Árt.26 • As penas serão aplicadas pelaDireloriae p~derãocor1sliluir:seem: " -~-. . . . ..' ~ , . . . . . ..

0, ••

',' " :, .

a) Advertênciapor escrilo; " ..
. b}Suspensão de 3 (três) meses li 2 (dois)anos;

c) EliminaÇãodo quadro soeiaL • .

, :.

.';

'. ';. . .
'. Art. Zl. : AAssociação pOderá,ser dissolVida,mediante Assembléia Geral qorivoC~~aespecialmenle ..'
. paraes$efini,comapreserçadamaioriaa~ladosassociadós,éomdireitoavolo:.; ' •. , < •.,

. . " .. . '..." '",' " ': . . ... ' -

~.1.:Em ~aso de disso!UçãoClaAssÓCiação,s~ bénSrrial~is. equip~mnelos:a:elvos.'valorese .' '
dir,eitos,licSmautomalbámenlereverlidos para umaln.sliluição de oaridSde:âoMunicípio. .... • '. '.' .

, ArI.,~. ~~ presenle E~lalU!o~o.~e~ser reformwado p9!'ma~'de:dOis ierçoS~d~sme~br~~ ,~a' ~'
... Assem~lelaGera1comcf~~loavolo... .' ..' ." .'. ". .' >.. . -04'6"

'. ArI.:29; Em caso de quaisqUer dúvkhls: que não 's' .;~, '.,
.. \'IfesenleEstaluto. tioa eleilo o fOl\llÍl'aesta Com '... ' . ..-:;

.0

••. j.

'.
".' . i.
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ASsinalufados membros: _ •

.. ' .

\

.,'

" ,

'~ '

---"-'---, --,

• ,''- . L':.'

---- ~-----'-'~:~'''::'''-~ '\----~~~~7~_-'~ __ -- ~ __

- ,
. ~.. - .:.

- . .- ; . '

\ .

'.;

" ..

: '.

'..

o " ••

" '

, .

"

'.

.... _ .....

.0 '0

" ,

.. ' .. :~.~.~..
".' ...

"' .

,'

. " ,

'". "

;:,

, C a rtó riD d o R eg t.\ro d e nt~I~••• ,B o cu -

' m ~ lo . ' li! , P e 'sO a .' Ju ríd ic a s ' : . " , ',

. . . ~aria' i:re!:Q, .,i:hIGDto ... ' .... .

.. oncllll~ T ltu ill." ': ' . " " :.. '

, ~onÚI .:M"~(ja'-~~~isa.~o'.~...'.
::.' . ,Emtl'. Ju " .m .,n tã .d a ', ' .

~.: R~d~n~. '2010~~IO .~o~'G~'uc'HA.'o.P.,~.,.,".
• ..: ~ '. • . ' • • • o ' < ••

.'~

, "------~---,'--~-----, '-'-"J--:"~' ------ __ -~'- --- ~,- _

' '; C à rió rio .' d e 'Reg: d e titu la s ,"e - ,

: Do~mant(ls,~,P e$ S ()à sJu rld ic a s "O ,o ,

A V , R,nGR"NOENSE. :C~b.CEN-rnÓ ' '

A 1 'l: 'é e~ ta :c !o :, n es t:.d a iad ~ o tO C (lr .;c ro sO b ' ,
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M IN ISTÉR IO DO TRABALHO

Secre ta ria de Po líticas Púb lícas de Em prego
Departam en to de Em prego e Renda

Coordenação-G era l de Cadastros . Iden tificação P ro fiss Iona l e Estudos

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOC IA IS . RA lS

REC IBO DE ENTREGA DA RA IS

ANO .BASE 2017

Iden tificação do Estabe lec im en to

---

CREA

Razão Soc ia l

CNPJ

CE I V incu lado

CNAE

690001655224

ASSOC IACAO CULTURAL E ART IST ICA DE TAP IRA

02 .717 .307 /0001-33

9430800 -= -AT IV IDADES DE ASSOC IACOES DE DEFESA DE D IRE ITOS _

Endereço

C idade /UF

Data da recepção 23 /03 /2018

RUA P IRAQUARA , 1

TAP IRA /PR

Tota l de v incu los Sem vincu los

Ba irro CENTRO

CEP 87830-000

Cód igo de Iden tificação do Rec ibo 058 .9745 .5121 .505 .14

Coordenação da RA IS .

B ras ilia 23 /03 /2018
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

COODENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 32 ANDAR

CEP 70044-900

BRASILlA - DF

Resposta ao Ofício n2 37195/2018/5EI-MCTIC

-
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

GABINETE DO MINISTRO / CGGM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPOD DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e elaborar minuta de
decisão/resposta

Tomar ciência e
arquivar

Emitir manifestação
Examinar e adotar providências
de praxe

Tomar ciência e
devolver ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao
requerente/interessado e arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao
requerente/interessado c/c para o
GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 05202/2018)

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 19/11/2018, às 10:27, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3569464 e o código CRC 44347D7C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.068052/2018-31

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
19/11/2018, às 14:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3571172 e o código CRC C9875CA3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.068052/2018-31 SEI nº 3571172
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.068052/2018-31
Referência: Requerimento (3569293)
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE TAPIRA - PR
Assunto: Requerimento de Renovação de Outorga - Rádio Comunitária

 

 

De ordem do Sr. Diretor-Substituto, encaminhe-se o processo em
referência à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para
exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 19/11/2018, às 16:17, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3571628 e o código CRC 1F9F3D41.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.068052/2018-31 SEI nº 3571628
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 25709/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011302/2014-30.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Após análise dos documentos apresentados pela Associação Cultural
e Artística de Tapira , executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tapira, estado do Paraná, exigidos através da Nota Técnica nº
21143/2018/SEI-MCTIC (1ª Exigência) e comunicada pelo Ofício nº 37195/2018/SEI-
MCTIC, recebido em 10/10/2018- AR, evento SEI 3552442, constante de sua
solicitação de renovação de outorga, observou-se a necessidade de notifica-
la novamente (2ª Exigência) , de acordo com a legislação em vigor.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

 

Cópia da Ata de
eleição da atual
diretoria,
devidamente
registrada no
Registro Civil de
Pessoas Jurídicas,
constando todos os
cargos previsto no  
Estatuto Social,
alertando que nenhum
membro eleito poderá
fazer parte/ou ter
cargo junto a
Diretório de Partido
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso,
e c o n ô m i c o , (art.7º,
inciso III da Portaria nº
4334, publicada no DOU
de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº
1.909/2018),

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A entidade deverá
encaminhar relatório
elaborado pelo
Conselho
Comunitário, contendo
a grade de programação
e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as
finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme
previsão do art. 116 da
Por ta r ia , o relatório
deverá contar com a
assinatura de todos
os seus conselheiros,
em número mínimo de
5 (cinco), com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

 

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de moradores,
associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
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representantes da
Administração Pública ou
de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal,
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que
a emissora encaminhe
a certidão negativa
dos débitos.

  
Certidão NADA CONSTA
da Justiça Estadual.

A Entidade deverá
encaminhar Certidão
NADA CONSTA  Criminal
da Justiça Estadual, 
com referência aos
membros da Diretoria
Executiva.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
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outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/11/2018, às 16:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3577021 e o código CRC F8841C73.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 3577021
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46322/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Tatiane Honda Perecin Pradella
Representante Legal da Associação Cultural e Artística de Tapira (CNPJ nº
02717307/0001-33)
Rua: São Mateus, 1732 - Centro
CEP:87.830.000 - Tapira/PR.

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011302/2014-30.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25709/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 12:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3577572 e o código CRC 4A6A95B3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46322/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011302/2014-30 - Nº SEI: 3577572
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SERADI';GRC

O fic io nO 46322 /2018 /SE I-M CT IC , 28 /11 /2018

53900 .011302 /2014 -30

TAT IANE HONDA PEREC IN PRADELLA

( A ssoc iação C u ltu ra l e A rtís tica de Tap ira

Rua São M a te "s . 1732 • C en tro

8 "1 .830 .000 Tap ira I PR

114 .• 166 mm
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Ata da Reunião para ele ição e posse da dire toria da Associação Cultura l e

Artistica de Tapira A .C .A .T .

5

(-:l
\ I

" I
Tatiane Hon / Perecin Pradella

D iltr Gera l

e-..--~

Lomar Lopo Romero

D iretor Adm in istra tivo

Nada mais havendo para ser Tratado o coordenador agradeceu a presença

de todos deu por encerrada a presente reunião e solic itou a m im D iretor

Adm in istra tivo que lavrasse a presente ata que segue assinada por m im e

pelos D ire tores presente, que depois de lida e aprovada acharem

conforme.

r

-ruNAAPE"--'
SELO DIGITAl N° I

R E E• . • • 3 Y 5 v f . ) l W . :

Corrtrole: j

I
I s F L p . U s 6 0 i

C o n s u l t a e 1 õ $ 9 s e l o t m ;

,ht:PjJrl.ma_~~.e~~.:.~_:

Aos onze dias do mês de Setembro de dois m il e dezessete, as 18,00 horas

reuniram -se os membros da Associação Cultura l e Artistica de Tapira

A .C .A .T . S ito a Rua São Mateus 1732 nesta cidade de Tapira Estado do

Paraná para ele ição e posse da nova dire toria desta Associação que terá

mandato de quatro anos conforme consta do estatuto . P rocedida a

ele ição a nova dire toria ficou então Assim Constitu ida: D ire tor Gera l

Tatiane Honda Perecin Pradella , brasile ira , casada Personal Tra iner,

residente á Rua São Mateus 1732; RG .5.105.278-8 CPF: 222.333.444-55

D iretor Adm in istra tivo Lomar Lopo Romero, brasile ira viuva, Auxilia r

Adm in istra tivo residente á Rua Guarapuava 845; RG :5.747.496-3 CPF:

764.132.508-44 D iretor de Operações F lorisva ldo Quevedo brasile iro

Solte iro operario residente rua C levelandia 691; RG : 6.932.666-8 CPF:

021.114.139-92
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ACAT - ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA
RÁDIO COMUNITÁRIA TAPIRA FM - 98,7 Mhz

Rua Piraquara, sln - Centro - Tapira/PR - Cep: 87.830-000
CNPJ N° 02.717.307/0001-33 - Fone: (44) 3679-1012

radiotapirafm@gmail.com

Relatório do Conselho Comunitário da Associação Cultural e Artística de
Tapira - ACAT, Tapira, Estado do Paraná. O presente Conselho é composto por
representes da comunidade local, legalmente constituido na forma da Legislação e
seu objetivo é acompanhar a programaçâo da emissora comunitária com fim de
proporcionar atendimento ao interesse exclusivo da comunidade beneficiada pela
emissora, e observância dos princípios estabelecidos no art. 4° da Lei n° 9.612/98,
Portaria 4334-SEI-MCTIC, e demais dispositivos legais.O Conselho Comunitário da
entidade supracítada é constituido da seguinte maneira:

CONSELHEIRO ENTIDADE QUE REPRESENTA
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E

Primeiro Conselheiro Comunitário: FUNCIONARIOS DA ESCOLA ESTADUAL
Valdemar José Martins, RG: 6.610.739-6 PRESIDENTE CASTELO BRANCO - ENSINO

SSP-PR, CPF: 030.601.979-57; residente e FUNDAMENTAL, inscrita no CNPJ:
domiciliado na cidade de Tapira/PR. 01.155.653/0001-02, situada na Rua Rio Negro,

n° 1640, Centro, TaDira/PR.
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E

Segundo Conselheiro Comunitário: FUNCIONARIOS DA ESCOLA ESTADUAL
Carmen Ferreira de Meira, RG: 6.180.048-4 PRESIDENTE CASTELO BRANCO - ENSINO
SP-PR, CPF: 017.559.589-51; residente e FUNDAMENTAL, inscrita no CNPJ:

domiciliada na cidade de Tapira/PR. 01.155.653/0001-02, situada na Rua Rio Negro.
nO1640, Centro, TaDira/PR.
ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E

Terceiro Conselheiro Comunitário: FUNCIONARIOS DA ESCOLA ESTADUAL
V/viane Maia Ribeiro, RG: 7.245.995-4 SSP-PR, PRESIDENTE CASTELO BRANCO - ENSINO
CPF: 041.775.909-67; residente e domiciliada na FUNDAMENTAL, inscrita no CNPJ:

Cidade de Tapira/PR. 01.155.653/0001-02, situada na Rua Rio Negro,
nO1640, Centro, Tapira/PR.

Quarto Conselheiro Comunitário: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS
Sonia Ap. Bianchi Minhaco Aoki, RG: 7.135.257-9 EXCEPCIONAIS DE TAPIRA, inscrita no CNPJ:

SSP-PR, CPF: 027.037.989-46; residente e 00.056.991/0001-24 situada na Rua Maria
domiciliada na Cidade de TaDira/PR. Carraro de AQuiar, s/n, Centro, Cidade/PRo

Quinto Conselheiro Comunitário: ASSOCIACAO AGRICOLA, AGROPECUARIA,

Cleber Laurito Vieira, RG: 8.405.044-0 SSP-PR, COMERCIAL, EMPRESARIAL E DE

CPF: 041.844.659-86; residente e domiciliado na PROFISSIONAIS LIBERAIS DE TAPlRA, inscrita

Cidade de Tapira/PR. no CNPJ: 80.616.204/0001-90, situada na Av.
Curitiba, nO770, Centro, Tapira/PR.

Desta fonna, o Conselho Comunitário estando constituído na fomna da
legislação, com poderes para acompanhar a programaçâo da emissora comunitária,
apresenta a seguir, grade de programação bem como o devido parecer.

PROGRAMAÇÃO DA EMISSORA DE SEGUNDA A SÁBADO

)4 'cH6rãrio'%;:;>:~f ',;"'Ncimeda" Í'Q'rama ãQ~U51~i''Nê'".j:;Cóntijúdoll>,li;;J1í"~1;,
05h:OOmas 10h:OOm Pro rama do Chicão Musicas e avisos.
10h:OOmas 12h:OOm Padre Re inaldo Manzotti Reli ioso
12h:OOmas 13h:OOm Almo com Deus Reli ioso
13h:OOmas 17h:OOm Sertane'o bom demais Musicas e aviso
17h:OOmas 19h:OOm Pro rama do Chicão Musicas e avisos.
19h:OOmas 20h:OOm A voz do Brasil Noticiário obri atório
20h:OOmas 22h:OOm Pro rama Musical Musicas e avisos.
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PROGRAMAÇÃO AOS DOMINGOS

Conclusão do Conselho Comunitário

Após análise de toda grade de programação apresentada, referente ao
periodo analísado de 01/01/2017 á 01/12/2017, por unanimidade dos conselheiros,
elabora-se PARECER FAVORÁVEL. O entendimento do Conselho é de que a rádio
comunitária está atendendo aos anseios da comunidade na busca de melhorias,com
conteúdo informativo atualizado e de qualídade, bem como uma programação
plúrima com atendimento exclusivo da comunidade atendida. A emissora CUMPRE
suas funções plenamente, tanto na sua programação diária quanto no trabalho
desenvolvido na comunidade de TapiralPR.

É o parecer, que vai devidamente assinado ao final, bem como rubricado em
todas as páginas, pelos integrantes do Conselho Comunitário, na forma do Art. 40,
V, da Portaria 4334/2015-SEI-MCITC.

Tapira/PR, 22 de Janeiro de 2018.

Primeiro Conselheiro

Segundo Conselheiro

Terceiro Conselheiro

Quarto Conselheiro 12B-..'v Or? g. v\
7

Quinto Conselheiro ~ b./'.k 0i.Uv
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Com relação à Conjunta Negativa de Débitos Relativos a

Tributos Federais e à Divida Ativa da União, existiam débitos

que foram quitados quando do primeiro envio de

documentos, porém, quando do cumprimento deste oficio,

fora verificado junto ao endereço eletrônico da Receita

Federal a impossibilidade de emissão diretamente do site,

havendo a necessidade de comparecimento presencial ao

posto de atendimento da Receita Federal. Tal regularização

ainda não foi realizada devido a Diretora Geral a Sra Tatiane

Honda Perecin estar em viagem de férias, e a Receita Federal

apenas repassa as informações para o representante legal,

ou procurador, que no caso não há.

O retorno da Sra Diretora está previsto para o dia 23 de

Janeiro de 2018.
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E s ta d o d o P a ra n á I

P O D E R J 'ú D IC IÁ R IO I

C O M A R C A D E C ID A D E G A U C H A C A R T O R IO

D IS T R IB U ID O R E A N E X O S

FÓRUM DES. ACYR SALDANHA DE LOYOLA

L ID IA N E D O S S A N T O S

D is tr ib u id o ra D e s ig n a d a

CERTIDÃO

CERTIFICO a p e d id o v e rb a l d o in te r e s s a d o (a ) ,

q u e re v e n d o o s l iv ro s d e d is t r ib u iç ã o d e fe i to s , CRIMINAIS, JUIZADO
ESPECIAL CRIMINAL, VARA DE EXECUÇÃO EM MEIO ABERTO,
VARA DE EXECUÇÃO EM MEIO FECHADO E SEMIABERTO,
PLÉNARIO DO TRIBUNAL DO JÚRI d e s d e a in s ta la ç ã o d a C o m a rc a d ia

0 6 .0 3 .1 9 7 8 , v e r i f iq u e i q u e c o n tr a : FLORISVALDO DE ARAUJO
QUEVEDO. b ra s i le i ro , s o l te i ro , o p e rá r io , m a io r e c a p a z , p o r ta d o r ( a ) C IR G

n ° . 6 .9 3 2 .6 6 6 -8 e in s c r i to n o C P F n ° . 0 2 1 .1 1 4 .1 3 9 -9 2 , r e s id e n te e d o m ic i l ia d o

a R u a C le v e la n d ia , n O . 6 9 1 , n a c id a d e d e T a p ir a - PR, n e s ta C o m a rc a d e

C id a d e G a ú c h a - P R , NADA CONSTA ATÉ A PRESENTE DATA.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

DADO E PA
C id a d e G a ú c h a , E s ta d o d o P a r á , a o

. a n o d o is m il e d e z e n o v e . E u , I

D is tr ib u id o ra D e s ig n a d a , q u e d i i te l , c o

~.

ta c id a d e e C o m a rc a d e

ia s d o m ê s d e ja n e iro d o

(Lidiane dos Santos),
'1 .
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CO:V1ARCA DE CIDADE GAÚCHA CARTORIO

DISTRIBUIDOR E A"EXOS

FÓRUM DES. ACYR SALDANHA DE LOYOLAi
I

E d d P . LIDIANE DOS SANTOS
, st~ arana Distribuidora Designada

LO DER JUDICIÁRIOI--- ......J

CERTIDÃO

CERTIFICO a pedido verbal do interessado (a),
que revendo os livros de distribuição de feitos, CRIMINAIS, JUIZADO

ESPECIAL CRIMINAL, VARA DE EXECUÇÃO EM MEIO ABERTO,

VARA DE EXECUÇÃO EM MEIO FECHADO E SEMIABERTO,

PLÉNARIO DO TRIBUNAL DO JÚRI desde a instalação da Comarca dia
06.03.1978, verifiquei que contra: LOMAR LOPO ROMERO, brasileira,

viúva, auxiliar administrativa, maior e capaz, portador (a) CIRG n°.

5.747.496-3 e inscrita no CPF n°. 764.132.508-44, residente e domiciliada a

Rua Guarapuava, nO.845, na cidade de Tapira- PR, nesta Comarca de Cidade
Gaúcha - PR, NADA CONSTA ATÉ A PRESENTE DATA,

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

DO n a cidade e Comarca de

01'Z di s do mês de janeiro do

(Lidiane dos Santos),

I.
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E stad o do P a ran á-,
PO D ER JU D IC IA R IO

COM A RCA D E C ID A D E G A U CH A CA R TO R IO

D ISTR IB U ID O R E A N EX O S

FÓRUM DES. ACYR SALDANHA DE LOYOLA

L ID IA N E D O S SA N TO S

D is tr ib u id o ra D es ig n ad a

CERTIDÃO

C ER T IF IC O a p ed id o v e rb a l d o in te re ssad o (a ) ,

q u e rev en d o o s liv ro s d e d is tr ib u iç ão d e fe ito s , C R IM IN A IS , JU IZA D O

ESPEC IA L C R IM IN A L , V A RA D E EX ECU ÇÃ O EM M E IO A B ER TO ,

V A RA D E EX ECU ÇÃ O EM M E IO FECH A DO E SEM IA B ER TO ,

PL ÉN A R IO D O TR IB U N A L D O JÚ R I d e sd e a in s ta la ç ão d a C om arca d ia

0 6 ,0 3 .1 9 7 8 , v e rif iq u e i q u e co n tra : T A T IA N E H O NDA PER EC IN

PRA D ELLA , b ra s ile ira , c a sad a , p e rso n a l tra in e r , m a io r e c ap az , p o rtad o r (a )

C IR G nO , 5 .1 0 5 ,2 7 8 -8 e in sc r ita n o C PF n ° , 2 2 2 .3 3 3 ,4 4 4 -5 5 , re s id en te e

d om ic ilia d a a R u a S ão M a teu s n ° . J 732 , n a c id ad e d e T ap ira - PR , n e s ta

C om arca d e C id ad e G aú ch a - PR , N A D A CO N STA A TÉ A PR E SEN TE
D A TA .

O R E FER ID O É V ERD AD E E D O U FÉ .

ta c id ad e e C om arca d e

ia s d o m ês d e jan e iro d o

(Lidiane dos Santos),

V I.
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DZ 00875456 8 BR

«» D A R

~ CorreIos OMP
II
~ peso (kg)

~

M in is tro d a C iê n c ia , T e c n o lo g ia , In o v a ç õ e s e

C om un ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e R ad io d ifu sã o

D ep a r tam en to d e R ad io d ifu sã o E d u c a tiv a ,

C om u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

C o o rd en a ç ã o -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia

E sp la n a d a d o s M in is té r io s , B lo c o R , 3 ° A n d a r

C E P 7 0 .0 4 4 -9 0 0

B ra s il ia - D F

-----.....

E
SEDEX,

9912287101/2011~FUPR

Tapira Prefeitura

" 'C O R R E IO S '"
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 2363/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011302/2014-30.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 3 (três).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Após análise dos documentos apresentados pela Associação Cultural
e Artística de Tapira , executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tapira, estado do Paraná, exigidos através da Nota Técnica nº
25709/2018/SEI-MCTIC (2ª Exigência) e encaminhada pelo Ofício nº
46322/2018/SEI-MCTIC (Aviso de Recebimento - evento SEI 3785691), constante de
sua solicitação de renovação de outorga, observou-se a necessidade de
notifica-la novamente (3ª e última exigência) , de acordo com a
legislação em vigor.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

Após consulta ao
endereço eletrônico da
Receita Federal, evento
SEI, verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe
a certidão negativa dos
débitos.
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3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade.  Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará,
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na
forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/02/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/02/2019, às 12:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3858390 e o código CRC DDD2ABE9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 3858390
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4914/2019/SEI-MCTIC

À Senhora
Tatiane Honda Perecin Pradella
Representante Legal da Associação Cultural e Artística de Tapira, (CNPJ nº
02.717.307/0001-33)
Rua: Piraquara, s/nº, Centro.
CEP: 87.830.000 - Tapira/PR.
Endereço eletrônico: radiotapirafm@gmail.com

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.011302/2014-30.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2363/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
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informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/02/2019, às 12:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3858497 e o código CRC 2D65A8C7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4914/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011302/2014-30 - Nº SEI: 3858497
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O fic io : nO28 /2019

Tap ira -P r., 16 de Abril de 2019 .

lim a . Senhora

Cum prim en tando-a cord ia lm en te , venho por m e io deste

responder _ao_ o fic io -n "- 49 14 /201 9 /SE IIMCT IC ;-e - encam inhar-a -ce rtidão nega tiva de
----

Déb itos Re la tivos aos T ribu tos Federa is e D iv ida A tiva da Un ião da ASSOC IAÇÃO

CULTURAL E ART IST ICA DE TAP IRA .

Sendo só o que tínham os para o m om ento , desde já

dese jam os vo tos de estim a e cons ide ração .

A tenc iosam ente

Ta ti ne Honda Perec in

ASSOC IAÇÃO CULTURAL E ART IST ICA DE TAP IRA

CNPJ 02 .717 .307 /0001-33

ILUSTRISSIMA SRA .

VILMA DE FÁTIMA ALVARENGA FANIS
COORDENADORA GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
MINISTÉRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES.
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P a g e 1 o f 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA

CNPJ: 02.717.307/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
-------re-s-p-o-n-sabllídadedo sujeitopassivo-aC iiT la -ídentificadó- que-vierem -a-ser' apuradas;- é -certificado- que------

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos pÚblicos da adm inistração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a ' a 'd ' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <htlp:/Irfb.gov.br> ou <htlp:l/www.pgfn.gov.br>.

Certidão em itida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Em itida ás 15:26:30 do dia 22/02/2019 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 21/08/2019.

Código de controle da certidão: CA39.788C.9EF7.7C4F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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REMETENTE:

TATIANE HONDA PERECIN

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA

RUA PIRAQUARA, S/N CENTRO

CEP 87830-000

TAPIRA - PR

l
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011302/2014

ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE TAPIRA

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TAPIRA/PR

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Tatiane Honda Perecin Pradella 045.386.579-80 Diretor Geral 11/09/2017
11/09/2021

Florisvaldo de Araujo Quevedo 021.114.139-92 Diretor de
Operações

11/09/2017
11/09/2021

Lomar Lopo Romero 764.132.508-44 Diretor
Administrativo

11/09/2017
11/09/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fl.1 evento SEI 0086406,  fls.1 e 2 evento SEI 3569293
  Proc:01250.068052/2018-31.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.2,inciso XI,evento SEI 3569293- Proc:01250.068052/2018-31.
- Certidão negativa débito Anatel:fl.1 evento SEI 3577114.
- CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 3378210.
- Cópia Estatuto Social registrado:fl.1 dos eventos SEI 2990921 e 2990922, 1990925 a 1990927 e 2990929
  Proc.01250.028677/2018-61.
- Ata eleição atual diretoria registrada:fl.3 evento SEI 3779516-Proc.01250.002666/2019-31.
- Relatório Conselho Comunitário: fl.5 e 6 evento SEI 3779516-Proc.01250.002666/2019-31.
- RG e CPF dos dirigentes:fls.6 a 8 evento SEI 3569293-Proc.01250.068052/2018-31.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl.1 evento SEI 3378421.
- Certificado Regularidade do FGTS:fl.1 evento SEI 3378451.
- Certidão Negativa Receita Federal:fl.2 evento SEI 4101363-Proc.01250.019554/2019-10.
- Certidão NADA CONSTA-TRF4-PR, Jurisdição- Umuarama de todos os dirigentes:fls.20 a 30 evento SEI 3569293
  Proc.01250.068052/2018-31 - Natureza: Criminal e Eleitoral.
- Entidade sem vínculos.

   Tadeu/URSC.
   30/4/2019.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 4111027

Data de Envio: 
  30/04/2019 10:54:54

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.011302/2014-30- Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.011302/2014-30.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural e Artística de Tapira, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira/PR, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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Tadeu, 
 
Segue resposta da CGFI. 
 
Att., 
 
Natália 

 
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 30 de abril de 2019 14:06:59 
Assunto: Re: Proc.53900.011302/2014-30- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 
  

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos 

atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de 

Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 

abaixo:  

  

Descrição Nº Processo Situação Atual 

Registros de 

PAIs ativos 
53900.052337/2015

• Em trâmite; 

• Processo em fase de apuração de possível 

irregularidade. 

Registros de 

PAIs 

concluídos 

(relação 

de antecedentes 

no SRD*) 

 - NADA CONSTA 

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão 

 
 
 

 
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Enviadas: Terça-feira, 30 de abril de 2019 10:54:54 
Assunto: Proc.53900.011302/2014-30- Informaçãosobre existência de Pai. 
 
MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 
 
 
 
 
AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 
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Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de 
Outorga. 
 
Processo nº: 53900.011302/2014-30. 
 
  
 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação 
Cultural e Artística de Tapira, autorizada para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira/PR, devendo ser esclarecida 
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 
 
  
 
Atenciosamente, 
Tadeu/URSC. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 6370/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011302/2014-30.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Cultural e Artística de Tapira,  na
localidade de Tapira, estado do Paraná, por meio da Portaria nº 448, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 27/03/2002, e Decreto Legislativo nº 412,
publicado no DOU de 13/08/2004.

ANÁLISE

2.            O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 13/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 11/08/2014, à fl.1, subscrito por seu representante legal, nos
termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015
(Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor"

 

 

 

REQUERENTE

   Associação Cultural e Artística de Tapira.
                                             

 

QUADRO DIRETIVO
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    Diretora Geral: Tatiane Honda Perecin Pradella.
    Diretor Administrativo: Lomar Lopo Romero.
    Diretor de Operações: Florisvaldo de Araújo Quevedo.
                                        

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

SIM.fl.1 evento SEI
0086406 e
fl.1,2 evento SEI 3569293
Proc.01250.068052/2018-
31.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no Livro A
do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fl.1 dos eventos
SEI 2990921,
2990922, 2990925
a 2990927 e
2990929- 
Proc.01250.028677/2018-
61.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fl.3 evento SEI 3779516
Proc.01250.002666/2019-
31.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.6 a 8 evento SEI
3569293
Proc.01250.068052/2018-
31.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018).

fl.5,6 evento SEI 3779516
Proc.01250.002666/2019-
31.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e

fl.2, inciso XI, evento SEI
3569293
Proc.01250.068052/2018-
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Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

Proc.01250.068052/2018-
31.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 3378210.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento SEI 3577114.

9
Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

fl.1 evento SEI 3378451.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal,
que comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

fl.2 evento SEI 4101363
Proc.01250.019554/2019-
10.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

fl.1 evento SEI 3378421.

12 Relatório de apuração de infrações.
fl.1,2 evento SEI 4115199
CGFI.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF4-
PR)e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (UMUARAMA),
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com as fls.20
a 30 do evento SEI 3569293-Proc.01250.068052/2018-31. Natureza: Criminal e
Eleitoral.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
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Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4110968.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011302/2014-30,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Artística de Tapira,
inscrita no CNPJ nº 02.717.307/0001-33, explore pelo prazo de dez anos a partir de
13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tapira, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6370/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.
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3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001237/1998 e nº 53900.011302/2014-30, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística de Tapira, CNPJ nº
02.717.307/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/05/2019, às 14:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 20:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:26 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4115276 e o código CRC 4BA67851.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4115276
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

Processo n°: 53900.011302/2014-30

Entidade: Associação Cultural e Artística de Tapira

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 6370/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4115207), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Cultural e Artística de Tapira, entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Tapira, estado de Paraná,
encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
22/05/2019, às 09:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 22/05/2019, às 16:21 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 23/05/2019, às 18:25 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4221007 e o código CRC 4AB9A57B.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.011302/2014-30,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Artística de Tapira,
inscrita no CNPJ nº 02.717.307/0001-33, explore pelo prazo de dez anos a partir de
13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tapira, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6370/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001237/1998 e nº 53900.011302/2014-30, resolve:
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Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística de Tapira, CNPJ nº
02.717.307/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira, estado do Paraná.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

 

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4221007
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.011302/2014-30

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsrquentes, tendo
em vista o que consta no despacho CGRC_REG_SC (4221007), encaminha-se
minuta (4232330).

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232361 e o código CRC 1C01CF49.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4232361
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001237/1998 e nº 53900.011302/2014-30, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística de Tapira, CNPJ nº
02.717.307/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 27/05/2019, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4232330 e o código CRC 265BEDA4.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4232330
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC

DESPACHO

Processo nº: 53900.011302/2014-30
Referência:
 
Interessado: Associação Cultural e Artística de Tapira.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação Cultural e Artística de Tapira, CNPJ nº 02.717.307/0001-33,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tapira, estado do Paraná.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436985 e o código CRC 6FDB25F3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4436985

Despacho SEXEC_RADIO 4436985         SEI 53900.011302/2014-30 / pg. 111



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4092/2019/SEI-MCTIC
 

de 19 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53740.001237/1998 e nº 53900.011302/2014-30, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística de Tapira, CNPJ nº
02.717.307/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
21/08/2019, às 19:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4515576 e o código CRC 97EAC023.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4515576
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 27/08/2019 15:52:55
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5469742
Data prevista de publicação: 28/08/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11968924 ATO PORTARIA Nº 3536 MIN NOT.rtf
76b1259ff46c91e0
7a4b8f485ab19333

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968925 ATO PORTARIA Nº 4192 MIN NOT.rtf
5eedb399354171a6
63fc8fe316f3ad09

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968926 ATO PORTARIA Nº 4193 MIN NOT.rtf
935f7e3bc6f6a1a9
450971256f01157f

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968927 ATO PORTARIA Nº 4194 MIN NOT.rtf
91db64fbdc401f95
5f8d1c97448ea1f9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11968928 ATO PORTARIA Nº 4195 MIN NOT.rtf
927d38843398122f
88007cf14ce686cf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11968929 ATO PORTARIA Nº 4092 MIN NOT.rtf
4d070db7d9233a51
36366cdaf86812d5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11968930 ATO PORTARIA Nº 4097 MIN NOT.rtf
9b6d16187210aa47
8e0662128be0bfec

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968931 ATO PORTARIA Nº 4098 MIN NOT.rtf
31586ef24fed1a2e
556b8a9758819e05

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968932 ATO PORTARIA Nº 4099 MIN NOT.rtf
a8a95083b624000e
1783d70fdbf2599e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11968933 ATO PORTARIA Nº 4137 MIN NOT.rtf
86dc7994e3f4a820
5ee1c8d4bf5fd4fd

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11968934 ATO PORTARIA Nº 4139 MIN NOT.rtf
36d42a9b4863fa3d
547f85e6480eb82e

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20
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11968935 ATO PORTARIA Nº 4187 MIN NOT.rtf
410d71cc2f74ed8f
a748036ac4833e52

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11968936 ATO PORTARIA Nº 4191 MIN NOT.rtf
a9dbbcbc159697e3
298e20c610c981ae

5,00 R$ 165,20

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

TOTAL DO OFICIO 73,00 R$ 2.411,92
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
183163 - Tum Tum Instrumental
JULIANA PANDOLFO DA SILVA
CNPJ/CPF: 18.610.243/0001-07
Cidade: Caxias do Sul - RS;
Valor Reduzido: R$ 73.410,40
Valor total atual: R$ 99.666,00

183621 - ORQUESTRA JOVEM DA SCAR 2019
ASSOCIAÇÃO DE PAIS, AMIGOS E MÚSICOS DA ORQUESTRA DE CORDAS, DA CAMERATA E DO
GR.DE CÂMARA DA SCAR
CNPJ/CPF: 09.137.458/0001-61
Cidade: Jaraguá do Sul - SC;
Valor Reduzido: R$ 69.378,24
Valor total atual: R$ 213.230,56

184306 - Novos talentos (nome provisório)
Tom Maior Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 03.823.768/0001-53
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Reduzido: R$ 1.090.958,76
Valor total atual: R$ 1.107.357,24

184730 - VII FESTIVAL INTERNACIONAL DE MÚSICA SONATA - FRANCISCO BELTRÃO
Dotsy M. Santi Rebelatto e Cia LTDA-ME
CNPJ/CPF: 84.829.175/0001-04

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

R E T I F I C AÇ ÃO

Na portaria nº 73, de 26 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. de 27 de agosto de
2019, Seção I, caderno eletrônico, página 592, em relação ao projeto CINE PE Festival do
Audiovisual 2019, Pronac: 190744.

ONDE SE LÊ:
Valor Reduzido: R$ 178.513,81
Valor total atual em: R$ 299.458,91
LEIA-SE:
Valor Reduzido: R$ 53.798,81
Valor total atual em: R$ 424.173,91

Cidade: Francisco Beltrão - PR;
Valor Reduzido: R$ 25.870,94
Valor total atual: R$ 187.713,38

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
181183 - POESIA NECESSÁRIA
Asssociação dos Produtores Culturais de MAto Grosso
CNPJ/CPF: 04.793.249/0001-52
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Reduzido: R$ 4.311,58
Valor total atual: R$ 406.628,42

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 71, de 23 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 165, de 27 de agosto de 2019, seção 1, página 591:
ONDE SE LÊ:
ANEXO III à Portaria nº 71, de 23 de agosto de 2019
Projetos não qualificados em caráter final:

. Nº de

inscrição

Nome do Projeto Empresa Proponente UF Categoria

aprovada

Valor aprovado pela

Comissão

Nota

Critério A

Nota

Critério B

Nota

Critério C

Nota

Critério D

Nota

Critério E

Nota

Final

Motivo da não qualificação

. on-913005127 3 Margens - Festival Latino

Americano de Cinema 3 Edição

TRES MARGENS PRODUCOES

C I N E M AT O G R A F I C A S

PR C R$ 120.000,00 5 7 3 2 3 20 Projeto não qualificado de

acordo com o subitem 6.2

LEIA-SE:
ANEXO V à Portaria nº 71, de 23 de agosto de 2019
Projeto não analisado por falta de recurso:

. Nº de inscrição Nome do Projeto Empresa Proponente UF Observações

. on-913005127 3 Margens - Festival Latino Americano de Cinema 3 Edição TRES MARGENS PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS PR Não analisado por não haver recursos para projetos do SUL/ES/MG.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.536/SEI, DE 15 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002932/1998 e nº 53000.015831/2013-75,
resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
Amigos do Meio Ambiente de Buritizal, CNPJ nº 02.634.550/0001-98, por meio da
Portaria nº 404, publicada no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 2001, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Buritizal, estado de
São Paulo.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.092/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.001237/1998 e nº 53900.011302/2014-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 13 de agosto de 2014,
a autorização outorgada à Associação Cultural e Artística de Tapira, CNPJ nº
02.717.307/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tapira, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.097/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.000998/1998 e nº 53900.011564/2014-02,
resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Desenvolvimento Cultural de Roncador, CNPJ nº 01.888.021/0001-58, por meio da
Portaria nº 216, publicada no Diário Oficial da União de 07 de março de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Roncador, estado do
Paraná.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.098/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.000745/2001-75 e nº 53900.041640/2015-87, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural de
Difusão Comunitária General Câmara, CNPJ nº 04.406.106/0001-40, por meio da Portaria
nº 610, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2003, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de General Câmara, estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.099/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001148/1998 e nº 53900.049960/2015-85, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 4 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão do Bairro Letícia - ACRBL,
inscrita no CNPJ nº 02.488.975/0001-36, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.136/SEI, DE 27 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53630.000017/2001 e nº 53900.016182/2015-48, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação (ACC), CNPJ nº 04.172.325/0001-02, por meio da Portaria nº 2600, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de novembro de 2002, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Lábrea, estado do Amazonas, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.137/SEI, DE 21 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,
no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.000868/2001 e nº 53900.016189/2015-60, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Amigos do
Portal do Alvorada CNPJ n° 04.316.502/0001-87, por meio da Portaria nº 1989, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de outubro de 2002, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jeremoabo, estado da Bahia, em razão da não apresentação
tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.011302/2014-30.

Entidade: Associação Cultural e Artística de Tapira.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4092, de 21 de agosto de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 28/08/2019, renovou-se a outorga da Associação
Cultural e Artística de Tapira  para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Tapira / PR . Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.011302/2014-30,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4582171 e o código CRC 85B03ADF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4582171
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EM nº 00862/2019 MCTIC
 

Brasília, 01 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53900.011302/2014-30,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Artística de Tapira, inscrita no CNPJ nº 02.717.307/0001-33, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Tapira, estado de Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6370/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4092, de 21 de agosto de 2019, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de agosto de 2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37430/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.011302/2014-30.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/10/2019, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4706709 e o código CRC F48C0A29.

Referência: Processo nº 53900.011302/2014-30 SEI nº 4706709
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